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EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001/2025 - PMU
PLANO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – LEI MUNICIPAL Nº 4.706, DE 09 
DE NOVEMBRO DE 2023, ALTERADA PELA LEI Nº 4.838, DE 03 DE ABRIL DE 2025
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de 
quem possa interessar, que realizará o procedimento de PRÉ-QUALIFICAÇÃO para avaliação e 
qualificação de licitantes interessados em participar de Leilões de Alienação de Imóveis para os 
fins definidos no Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, instituído pela Lei Municipal nº 
4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
1.2. Este procedimento é anterior à licitação e destina-se a identificar licitantes que reúnam 
condições de qualificação para participar de futura licitação, nos termos da Lei Municipal nº 
4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025;
1.3 As futuras licitações que terão por base a Lei do Plano Municipal de Desenvolvimento 
Econômico – PMDE serão restritas aos pré-qualificados;
1.4 Os trabalhos serão conduzidos por Comissão especialmente designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo e validada em Ata pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico – 
CMDE (prevista no Art. 2º, da Lei 4.706/2023), alterada pela Lei nº 4.838/2025.
1.4.1 Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Secretaria Municipal 
de Indústria, Comércio e Turismo – especificamente no tocante às regras da Lei nº 4.706/2023, 
alterada pela Lei nº 4.838/2025, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 189 e 227;
1.4.2 O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.
pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos e na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 e no Portal 
Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
2. DO OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
2.1 Constitui objeto desta Pré-qualificação a seleção de licitantes (pessoas jurídicas) interessadas 
em participar de Leilões de Alienação de Imóveis, especificamente para os fins definidos no Plano 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, instituído pela Lei Municipal nº 4.706/2023, alterada 
pela Lei nº 4.838/2025 a serem realizados no âmbito do Município de Umuarama.
2.2 A pré-qualificação não implica na obrigação de alienação e/ou contratação. Os processos 
prévios seletivos entre as pessoas jurídicas qualificadas poderão ocorrer ou não, de acordo com 
a necessidade do Município. Não havendo qualquer vínculo ou obrigatoriedade com a pessoa 
jurídica interessada ou pré-qualificada.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente edital é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, aplicando-se, no que couber, as regras estabelecidas pela Lei Municipal nº 
4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025, pelos Decretos Municipais nº 295/2024 e nº 098/2025, 
e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente procedimento as pessoas jurídicas que atuem nos setores 
econômicos descritos no art. 4º, caput, da Lei Municipal nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 
4.838/2025, quais sejam:
a) Ramo industrial;
b) Comercial atacadista;
c) Produção de sistemas, componentes voltados a tecnologia e telecomunicações;
d) De interesse estratégico da Administração.
4.1.1 As empresas devem, na pré-qualificação, previamente às licitações por leilão de imóveis, 
consultar a Viabilidade de Localização da Prefeitura quanto aos seus CNAES, identificando 
a possibilidade de instalação em qual tipo de imóvel, solicitando uma Declaração. Não é 
responsabilidade da Prefeitura a impossibilidade de autorização de implantação da empresa num 
imóvel quando a lei de uso e ocupação de solo e Plano Diretor não o permite. No leilão cada 
imóvel tem a sua classificação e assim as empresas se candidatarão aos que são compatíveis 
com sua atividade.
4.1.1.1 Se, após o leilão, ocorrer a impossibilidade de emissão de alvará de funcionamento no 
local para instalação da empresa, o imóvel retornará ao patrimônio público e serão cobrados e/
ou descontados dos valores pagos pela empresa, as custas de todo o processo administrativo.
4.1.2 As interessadas arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas e sua documentação.
4.2 Estão impedidas de participar da presente pré-qualificação as pessoas jurídicas que:
4.2.1 Já tiverem descumprido contrato anterior com o Município de Umuarama, relacionado a 
imóvel recebido em doação, concessão, permissão ou outra modalidade de uso de bens públicos 
(art. 22, inciso I, da Lei Municipal nº 4.706/2023), alterada pela Lei nº 4.838/2025;
4.2.2 Não apresentarem, cumulativamente, proposta de aumento na contratação de mão de obra, 
aumento de receita bruta e viabilidade de investimento em bens móveis e imóveis (art. 22, inciso 
II, da Lei Municipal nº 4.706/2023), alterada pela Lei nº 4.838/2025; (Estes itens serão preenchidos 
no Relatório de Informações básicas da empresa e na Planilha Técnica Qualitativa e Quantitativa).
4.2.3 Sejam concordatárias ou estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
a) As interessadas em recuperação judicial e extrajudicial não são impedidas de participar da pré-
qualificação, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório nos termos da Lei 13.303/2016, serão admitidas neste certame, conforme Acórdão do 
TCU nº 8.271/2011 – 2ª Câmara.
4.2.4 Estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de Umuarama, suspenso, ou 
impedida de  licitar e contratar, ou que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
4.2.5 Estejam cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
4.2.6 Cujo objeto social não se enquadre nas atividades econômicas previstas na Lei nº 
4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025, dispostas neste edital;
4.2.7 Sejam estrangeiras e não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente.
4.2.9 Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição;
4.3 Nos termos do preceituado no § 4º, art. 3º, da Lei Complementar 123/06, as empresas que 
porventura ali se enquadrem, não poderão invocar as prerrogativas legais concedidas na lei 
supracitada.
4.3.1 Um Microempreendedor Individual – MEI poderá participar da pré-qualificação; se 
qualificado, poderá participar do leilão e, se vencedor, deverá fazer a alteração de porte da 
empresa para Microempresa – ME e apresentar o contrato social contendo a nova condição, pois 
deve apresentar condições de contratação do número de empregos ofertados além das demais 
contrapartidas.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1 Para fins de inscrição do presente Procedimento de Pré-qualificação, as licitantes interessadas 
deverão preencher o Modelo de Requerimento de Inscrição na Pré-qualificação (Anexo XII) e 
encaminhá-lo, em envelope lacrado, junto com toda a documentação solicitada neste edital, para 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, acompanhado dos seguintes documentos, 
conforme o caso:
5.2 Qualificação Jurídica:
a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971;
d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado);
f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;
5.2.1 Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá 
estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.2.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, 
que deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do 
CNAE, a sede do participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para 
assinar os documentos pelo participante.
5.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
5.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA ESTADUAL;
5.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA MUNICIPAL;
5.3.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA 
COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
5.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.4 Qualificação Técnica/Econômico-financeira
5.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios.
5.4.1.1. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 
(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo 
órgão competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável 
pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em 
Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.
5.4.1.2. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 
deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.
5.4.1.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, 
legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de 
apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.
5.4.1.4. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira 
deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-
SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído 
no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de 
receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.
5.4.1.5. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura.
5.4.1.6. Os documentos referidos item 9.8.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
5.4.1.7. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:
a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);
5.4.2 Cópia do último balancete mensal;
5.4.3 Cópia da relação de faturamento dos últimos 12 (doze) meses;
5.4.4 Certidão de Negativa de Falência/Concordatas, emitida na Comarca da sede da empresa;
5.4.5 Comprovação do capital social ou valor do patrimônio líquido. A empresa toma ciência de 
que, na licitação por leilão, seu capital social deve ser no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
de avaliação do imóvel.
5.4.6 Demonstrativo de Resultado da Empresa — DRE.
5.4.7 Certidão emitida pela Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos ou Casa do Empreendedor do Município de Umuarama/PR, referente ao ramo de 
atividade da empresa e a compatibilidade com o Plano Diretor Municipal (PDM), no que concerne 
à instalação e ao funcionamento no imóvel público a ser alienado;
5.4.8 Pré-layout ou planta baixa, projetado para a implantação da estrutura física da empresa, 
independente de dimensões de terreno, identificando as edificações para escritório, almoxarifado, 
expedição, área de produção, entre outros, bem como, e a área em metros quadrados de cada 
setor. A empresa licitante deve projetar no tamanho aproximado de área que ele necessita ocupar 
e especificar em uma legenda cada área e a metragem quadrada de cada uma. A empresa deve 
considerar suas necessidades de expansão.
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5.4.9 Declaração de inidoneidade e regularidade referente aos processos anteriores e aos 
benefícios eventualmente recebidos pelo Município de Umuarama no âmbito dos programas de 
alienação de imóveis públicos ou concessão de benefícios tributários e/ou fiscais;
5.4.10 Cópia da folha de pagamento do último mês, contendo a relação dos funcionários, a função 
exercida e o valor do salário bruto de cada um;
5.4.11 Relação de funções existentes na empresa, contendo o nível de escolaridade ou técnica 
exigida para cada uma;
5.4.12 Cópia do último relatório extraído do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social (SEFIP), que demonstre número de funcionários existentes e 
valores de salários pagos;
5.4.13 Cópia de documento que comprove vínculo da empresa com prestador de serviços 
assistenciais aos funcionários, como Plano de Saúde, Plano Odontológico, Seguro de Vida ou 
outro benefício fornecido, quando houver;
5.4.14 Quadro com descrição das áreas a serem construídas pela empresa no imóvel público a 
ser alienado, independentemente do tamanho do imóvel, identificando a área total do terreno, área 
total a ser construída, área construída para produção, área total de estoques construídas ou não, 
área de administração, área de escritório, entre outros. A empresa licitante deve projetar em que 
tamanho aproximado de área ele necessita ocupar. A empresa deve considerar suas necessidades 
de expansão.
5.4.15 Certidão da matrícula do imóvel em que a empresa está instalada atualmente, emitida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis competente, ou, título extrajudicial que legitime o uso;
5.4.16 Cópia do(s) contrato(s) ou nota(s) fiscal(ais) relativo(s) ao(s) serviço(s) de pesquisa 
científica ou tecnológica, como desenvolvimento de produtos, e/ou, compra de máquinas ou 
equipamentos com recursos tecnológicos, como hardware e software, necessários à produção, 
não sendo considerados sistemas de gestão de empresa, quando for o caso;
5.4.17 Comprovante de produtos e marcas em nome da empresa, ou, não possuindo linhas de 
produtos conhecidas pela marca, comprovante de que o nome fantasia ou razão social da empresa 
é utilizado e conhecido no mercado em que atua;
5.4.18 Comprovante do valor e da disponibilidade do crédito a ser investido no empreendimento, 
para os casos que tenham como fonte parcial ou total de recursos uma operação de crédito; 
considerar-se-á que a empresa proponente possui tais recursos ou acesso a eles, não sendo 
justificativa para não cumprimento de contrapartidas durante os prazos previstos de execução;
5.4.19 Certidão ou licença que especifique o grau de risco ambiental da atividade da empresa, 
emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
5.4.20 Planilha Técnica Qualitativa e Quantitativa (Anexo I).
5.4.21. Planilha de Cálculo de retorno (Anexo XV).
5.5 Outras comprovações:
5.5.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada 
por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.
5.5.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo IV do presente instrumento.
5.5.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Pré-qualificação poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, 
quanto às declarações contidas no referido termo;
5.5.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Presidente 
da Comissão de Contratação;
5.5.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
5.5.2.4 A diligência prevista no subitem 5.5.2.1 não se aplica para os interessados que deixaram 
de anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada.
5.5.3 Declaração de que tem interesse em investir no Município de Umuarama e, na fase de 
Licitação por Leilão, procederá visita ao local, conhecendo as condições do imóvel público e 
responsabilizar-se-á pelo mesmo, conforme modelo de Compromisso de Visita constante no 
Anexo XIV, deste Edital;
5.5.4 Declaração de ciência de todas as contrapartidas obrigatórias para atingir o objetivo do 
Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, bem como dos seus respectivos prazos de 
cumprimento, constante no Anexo IX do presente instrumento.
5.5.5 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/Requerimento de Inscrição na Pré-
qualificação, conforme Anexo XII, caso o responsável pela assinatura do documento não faça 
parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante da empresa.
6. DO PERCENTUAL DE SUBSÍDIO/DESCONTO A SER APLICADO NO LEILÃO
6.1 A Planilha Técnica Qualitativa e Quantitativa (Anexo I) é um questionário que determina a 
pontuação sobre as respostas da empresa, basicamente o que a empresa oferece de contrapartidas 
que atendam ao interesse público de geração de emprego, renda e desenvolvimento econômico 
do Município. A partir da pontuação alcançada, se aplicam as tabelas abaixo para determinar o 
percentual de desconto que a empresa terá sobre o valor de avaliação de um imóvel em futura 
licitação por Leilão. O Anexo II é a Tabela de Pontuação máxima de cada item, pois, dependendo 
das respostas as pontuações, podem ser parciais. O Anexo III explica como os cálculos de 
pontuação são feitos pela Planilha.
6.1.1 A pontuação alcançada pelo licitante segundo a Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa 
(Anexo I) determina o percentual de desconto a ser aplicado sobre o valor do lance ofertado nos 
processos de alienação por venda, conforme relação a seguir:
a)Tratando-se de quaisquer segmentos, não identificados como interesse estratégico da 
Administração:
PONTUAÇÃO ALCANÇADA PERCENTUAL DE DESCONTO
Até 45 60%
De 45,1 até 55 65%
De 55,1 até 60 70%
De 60,1 até 65 75%
Acima de 65 80%
b) Tratando-se de segmento de interesse estratégico da Administração:
PONTUAÇÃO ALCANÇADA PERCENTUAL DE DESCONTO
ENTRE 60 E 65 PONTOS 80%
ACIMA DE 65 PONTOS 85%
6.1.2 A proporcionalidade do percentual disposto no subitem anterior será aplicada de maneira 
que a empresa com melhor qualificação obtenha maior pontuação, correspondendo ao maior 
desconto, enquanto a empresa com menor pontuação receberá menor desconto, mesmo que for 
vencedora no leilão pelo maior lance.
6.1.3 Em qualquer desconto alcançado, se o pagamento for à vista, ainda perceberá mais 5% 
(cinco por cento) de desconto.
6.1.4 Cumprimento das contrapartidas obrigatórias é inerente à modalidade de licitação ou forma 
de pagamento do imóvel leiloado;
7. DAS REGRAS DE ENQUADRAMENTO PARA TODAS AS EMPRESAS
7.1 Além da documentação indicada no item 5, todas as empresas participantes deverão atestar 
na proposta (Planilha Técnica qualitativa e quantitativa - Anexo I) que estão previamente cientes 
destes compromissos de contrapartida (Anexo IX) abaixo relacionados, os quais serão inseridos 
no contrato de compra e venda e contrapartidas advindas dos leilões de imóveis, objeto de 
fiscalização e comprovação de execução:
7.1.1 A empresa deve inserir na Planilha (Anexo I) uma quantidade de empregos que tenha 
necessidade e capacidade de contratação, e, quando do leilão deve obedecer a regra da Lei com 
oferta mínima de 1 (uma) nova vaga de emprego a cada 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) da área do imóvel a ser leiloado;
a) Para determinar a quantidade de empregos, divide-se a metragem quadrada do imóvel por 
250,00, em caso de número quebrado sempre se arredondará para cima. Exemplo: 2,28 
arredonda-se para 3.
7.1.2 Percentual de aumento de faturamento sobre o relatório de faturamento apresentado. No 
item XIII do Anexo V - Questionário de informações básicas da empresa;
7.1.3 Ciência de que deverá executar uma ocupação do imóvel com edificação mínima, conforme 
o percentual determinado para o imóvel na licitação (Anexo X);
a) Para efeito da ocupação mínima prevista neste subitem, serão consideradas as obras de 
infraestrutura necessárias para a implantação ou expansão do empreendimento, assim como toda 
estrutura obrigatória de que dependa a produção da empresa.
b) O coeficiente mínimo de ocupação com área construida será estabelecido por ato do Poder 
Executivo, por meio de tabela proporcional entre 20% (vinte por cento) e 60% (sessenta por cento) 
da área dos terrenos em metros quadrados.
c) Multiplicando-se o percentual da tabela pela metragem quadrada do imóvel, arredondar-se-á 
para cima perfazendo duas casas decimais após a vírgula, ex.: 2.685,3265 para 2.685,33 m². em 
cada imóvel leiloado estará especificado a área a ser ocupada em metros quadrados.
7.2 As empresas beneficiadas com imóveis públicos não edificados deverão providenciar a 
aprovação do projeto de construção no prazo de 6 (seis) meses e dar inicio às obras no prazo de 
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato com o Poder Executivo, observando que:
7.2.1  Para edificações de ate 2.000 m² (dois mil metros quadrados), a implantação ou expansão 
do empreendimento devera ser finalizada em 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura 
do contrato;
7.2.2  Para edificações de entre 2.001 m² (dois mil e um metros quadrados) e 5.000 m²  (cinco mil 
metros quadrados), a implantação ou expansão do empreendimento devera ser finalizada em 30 
(trinta) meses, contados da assinatura do contrato; e
7.2.3 Para edificações acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados), a implantação ou 
expansão do empreendimento deverá ser finalizada em 36 (trinta e seis) meses, contados da 
assinatura do contrato.
7.2.4 A metragem quadrada e os prazos para execução da obra serão inseridos no contrato como 
contrapartida.
7.3 O Projeto de Viabilidade Econômica, previsto no art. 7º, da Lei Ordinária nº 4.706, de 2023, 
alterada pela Lei nº 4.838/2025, que deve conter, no mínimo:
7.3.1 A missão da empresa, os setores de atividade e a descrição dos principais produtos ou 
serviços;
7.3.2 A declaração de que possui o valor a ser investido ou comprovante de disponibilidade de 
crédito no sistema financeiro;
7.3.5 A declaração de que os proprietários ou sócios não fazem parte de outras empresas, ou, 
caso contrario:
7.3.5.1 Identificar as empresas mediante comprovante de inscrição cadastral;
7.3.5.2 Identificar os respectivos proprietários ou sócios;
7.3.5.3 Apresentar relatório contábil de faturamento dos últimos 12 (doze) meses;
7.3.5.4 Apresentar guia comprobatória do numero de funcionários.
7.4 Quando a proposta da empresa o número de empregos ofertados não atingir 1 para cada 
250,00 m² de terreno pretendidos, a proponente deverá, nos termos do §3º, do art. 8º, da Lei 
Municipal nº 4.706/2023 (com as alterações da Lei Municipal nº 4.838/2025) comprovar o 
preenchimento dos seguintes requisitos:
a) na proposta, a empresa deverá se candidatar a uma área mínima de terreno de 5.000,00m² 
(cinco mil metros quadrados);
b) o valor do imóvel escolhido na participação do leilão ficará limitado a, no máximo, 50% 
(cinquenta por cento) do valor do investimento proposto, o qual deverá ser informado pela empresa 
na pré-qualificação;
c) o salário médio ofertado na proposta deve ser superior à média da última referência disponível 
no site do IBGE Cidades, no item `Trabalho e Rendimento`, em número de salários mínimos, 
sendo o valor multiplicado pelo salário mínimo do ano correspondente à pesquisa;
d) o prazo para o retorno do investimento, conforme a Planilha de Cálculo de Retorno Previsto do 
Investimento (Anexo XV), não deverá ultrapassar 5 (cinco) anos a partir da assinatura do contrato;
e) na operação produtiva, a empresa deverá utilizar, obrigatoriamente, equipamentos e/ou 
processos tecnológicos, com comprovação de sua utilização, além de apresentar um plano de 
sustentabilidade ambiental.
e.1) A comprovação de que trata este item poderá ser realizada pela apresentação de notas 
fiscais de equipamentos, contratos de serviços, ou ainda de catálogo de produtos com alto 
desenvolvimento tecnológico produzidos pela empresa.
7.4.1 No preenchimento da Planilha de Cálculo Previsto de Retorno, o proponente deverá inserir 
as seguintes informações:
a) Faturamento anual da empresa atual e valor proposto com aumento de faturamento;
b) Recolhimento de ICMS/ISSQN anual atual e com proposta de aumento;
c) Percentual de ICMS ou ISSQN sobre a atividade da empresa, conforme Secretarias da Fazenda 
do Estado ou Município;
d) Número de novos empregos por faixa salarial, tal como na Tabela Qualitativa e Quantitativa, 
com valor de salários por faixa;
e) Último salário médio publicado pelo IBGE (se for salário mínimo multiplicar pelo salário mínimo 
do ano referência);
f) Tamanho aproximado, em metros quadrados, da área pretendida que será declarado pela 
empresa, independentemente de localização e formato;
g) Valor médio de metro quadrado de terreno do município de Umuarama, considerando-se os 
valores do último leilão publicado, encontrando-se a média de todos;
h) Tempo de implantação declarado pela empresa na Planilha Técnica qualitativa e quantitativa e 
no Relatório de Informações Básicas da empresa;
i) Valor do IPTU sobre o tamanho da área pretendido multiplicado por 10 (dez) anos;
j) Valor de 50% (cinquenta por cento) do ITBI sobre o valor do imóvel pretendido, em 2024 é de 2% 
(dois por cento), ou percentual em vigor na data da Pré-qualificação;
k) Valor de investimento proposto pela empresa;
7.4.2 A fiscalização exigirá os mesmos documentos necessários ao cumprimento destas regras 
como todas as demais regras que são previstas em Lei, aplicando-se as mesmas penalidades 
quando for o caso;
7.4.3 As empresas pré-qualificadas com compensação de empregos não poderão se candidatar 
a terrenos com menos de 5.000,00 m², abaixo disto mantém-se 1 (um) novo emprego a cada 
250,00 m².
7.4.4 A regra de compensação não se aplica a processos de simples cessão de uso.
7.4.5 A Planilha Técnica Qualitativa e Quantitativa continua sendo instrumento de avaliação e 
determinação de percentual de desconto no valor do imóvel para a proposta vencedora. A 
Planilha de Cálculo de Retorno é um limitador de quais empresas podem ou não participar da 
Compensação de Empregos inclusos os itens acima;
7.4.6 O relatório emitido pela Comissão que avalia a Pré-qualificação incluirá na Certificação de 
Pré-qualificação a avaliação dos itens de compensação, quando for o caso.
7.4.7 A empresa proponente, na pré-qualificação, deverá incluir uma declaração de pretensão de 

compensação de empregos, dando ciência de que tem maior nível de obrigações conforme itens 
de a) a e) acima, isto devido a compensação necessária.
8. DAS CONTRAPARTIDAS DURANTE O PRAZO DE 10 (DEZ) ANOS
8.1 A empresa pré-qualificada, participante de leilão de alienação e declarada vencedora, 
receberá um imóvel para implantação e se comprometerá a cumprir as seguintes contrapartidas, 
estabelecidas pela Lei Municipal nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025, tendo ciência 
antecipada conforme Anexo IX:
8.1.1 Utilizar, preferencialmente, mão de obra disponível no Município de Umuarama para novas 
contratações, mediante seleção e encaminhamento realizado pela Agência do Trabalhador, com 
vínculo ao Sistema Nacional de Emprego (SINE);
8.1.2 Registrar e licenciar os veículos de titularidade da empresa no Município de Umuarama;
8.1.3 Aplicar, a título de doação, o valor correspondente a, no mínimo, 3% (três por cento) 
sobre o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), para as entidades assistenciais 
indicadas abaixo ou outra do Município de Umuarama a seu critério, incumbindo-se de verificar as 
possibilidades de desconto no imposto de renda:
a) 1% (um por cento) em favor do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Umuarama;
b) 1% (um por cento) em favor do Programa Nacional de Apoio a Atenção Oncológica - PRONON;
c) 1% (um por cento) em favor de projetos desportivos e para-desportivos no Município de 
Umuarama, aprovados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
8.1.3.1 O cumprimento do disposto no item 8.1.3 deste instrumento, deverá ser comprovado a 
cada início de exercicio fiscal, a partir da implantação do empreendimento, pelo período mínimo 
igual ao tempo de concessão dos benefícios, mediante deposito único nas contas dos destinatários 
ou parcelas mensais que totalizem o respectivo percentual.
8.1.3.2 Nos casos em que a beneficiaria não for obrigada a declarar o IRPJ na forma da lei, 
deverá proceder com uma doação prevista, escolhendo uma entidade e doando um valor razoável 
proporcionalmente ao faturamento da empresa, não dimensionado minimamente.
8.1.4 CoIocar à disposição da Agência do Trabalhador do Município o percentual de 12% (doze 
por cento) de seu quadro funcional, a ser preenchido por pessoas das seguintes faixas laborais:
a) Primeiro emprego (idade entre 16 e 24 anos e/ou conforme o que a lei especifica define), no 
percentual de 5% (cinco por cento);
b) Pessoas com idade acima de 45 (quarenta e cinco) anos, no percentual de 5% (cinco por cento);
c) Pessoas com deficiência, na forma da legislação vigente, no percentual de 2% (dois por cento);
8.1.4.1 A beneficiaria fica dispensada de cumprir os percentuais dispostos nas alíneas dispostas 
acima, caso não haja mão de obra disponível cadastrada no Sistema Nacional de Emprego 
(SINE), através da Agenda do Trabalhador de Umuarama, que se encaixe nessas condições. Em 
qualquer caso de alienação de imóveis públicos, a empresa contemplada deverá providenciar a 
formalização do contrato por instrumento publico no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da 
homologação da licitação.
9. DAS CONDIÇÕES PARA INCENTIVOS ECONÔMICOS
9.1 Nos termos do art. 13 e seguintes, da Lei Municipal nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 
4.838/2025, empresa pré-qualificada, participante de leilão de alienação e declarada vencedora 
poderá:
a) Adimplir o valor da proposta em pagamento único, com dedução de até 90% (noventa por 
cento); ou
b) Efetuar o parcelamento do valor da proposta em até 60 (sessenta) meses, com dedução de 60% 
(sessenta por cento) até 85% (oitenta e cinco por cento) e aplicação anual da correção monetária 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) a cada 12 (doze) meses.
9.1.1 O percentual em cada caso será estabelecido conforme a pontuação alcançada na Planilha 
Técnica Quantitativa e Qualitativa, contida no Anexo IV deste Edital.
10. DAS CONDIÇÕES PARA INCENTIVOS FISCAIS
10.1 Nos termos do art. 18 e seguintes, da Lei Municipal nº 4.706/2023, a empresa pré-qualificada, 
participante de leilão de alienação e declarada vencedora poderá receber os seguintes benefícios 
- desde que requeridos no início de cada exercício:
a) Instituição de regime fiscal especial, com aplicação temporária de alíquota zero sobre a base 
de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), apenas sobre o 
imóvel alienado em leilão;
b) Instituição de regime fiscal especial, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre a 
base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidente na operação do 
respectivo imóvel público;
c) Execução de infraestrutura primária em terrenos destinados à implantação dos 
empreendimentos, excetuadas infraestruturas complexas como terraplanagem e outros que 
dependam de disponibilidade orçamentária, apenas sobre o imóvel alienado em leilão;
d) Execução de obras de infraestrutura nas áreas públicas de uso comum do entorno dos imóveis 
particulares, glebas, parques ou condomínios, tais como abertura das vias públicas, demarcação 
de quadras e lotes, rede de água pluvial, construção da borda de passeio, pavimentação asfáltica 
e arborização, apenas sobre o imóvel alienado em leilão;
e) Isenção de taxas no âmbito municipal, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do respectivo empreendimento, licença anual e de expediente para localização, 
fiscalização e funcionamento, apenas sobre o imóvel alienado em leilão;
f) Isenção do Imposto Sobre Serviços da construção predial no terreno adquirido - ISS Construção 
Civil, apenas sobre construções executadas no imóvel alienado em leilão;
10.1.1 Os benefícios descritos acima não serão aplicados aos demais terrenos de propriedade da 
empresa, ainda que tenham origem em processos de patrimônio público.
11. DAS CONDIÇÕES PARA A PRÉ-QUALIFICAÇÃO
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa pré-qualificada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade.adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
11.2 O interessado disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
11.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
11.4 A Comissão Técnica de Pré-qualificação poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
11.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
11.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser pré-qualifica, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
11.6.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
11.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
11.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em 
contratações públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
11.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
11.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o interessado será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
11.9 Não será pré-qualificado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
11.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será pré-qualificado.
11.10.1 A pré-qualificação é o ateste de que a empresa tem capacidade de atender aos requisitos 
do Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, atender ao interesse público e cumprir todas 
as contrapartidas estabelecidas no caso de se sagrar vencedora de futura licitação por leilão de 
imóvel público.
11.11 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse na pré-
qualificação, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas 
as normas e condições deste Edital.
11.12 É de total responsabilidade da solicitante de pré-qualificação as informações disponibilizadas, 
assim como o futuro cumprimento das contrapartidas pré estabelecidas durante o tempo de 
contrato.
12. DOS PRAZOS
12.1. O Requerimento de Pré-qualificação, constante no Anexo XIII do presente instrumento, 
deverá ser dirigido à Comissão de Contratação, acompanhado de toda a documentação exigida, 
de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Inovação, a qualquer momento, entre o dia 01 de julho de 2025 e o dia 31 de 
junho de 2026, durante o horário de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
12.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
12.2 O prazo de validade da presente Pré-qualificação será de 1 (um) ano, no máximo, e poderá 
ser atualizada a qualquer tempo.
13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
13.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, para o endereço de e-mail: indicom@umuarama.pr.gov.br, em até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para pré-qualificação.
13.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
13.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo administrativo.
13.4 A Comissão de Contratação deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de 
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao 
último dia útil anterior à data de início do recebimento dos documentos, podendo, para tanto, 
requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
13.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Transparência do Município e vinculará os participantes e a Administração.
13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
14. DO PROCESSAMENTO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
14.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item 7.1, a Comissão de 
Contratação procederá a sua análise, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinará a 
correção ou a reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da 
competição, habilitando previamente os interessados que atenderem às disposições contidas 
neste edital.
14.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
14.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Procedimento de Pré-qualificação.
14.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos licitantes previamente 
habilitados.
14.2 Das decisões da Comissão de Contratação caberá recurso, sem efeito suspensivo, ao 
Presidente da Comissão de Contratação ou ao Secretário Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo, no prazo de 03 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
14.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço indcom@umuarama.pr.gov.
br, dirigidos ao Presidente da Comissão de Contratação ou ao Secretário Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis 
ou, nesse mesmo prazo, submeter o processo à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
14.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação da Comissão de Contratação 
designada proferirá, também no prazo de 10 (dez) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a 
sua respectiva publicação.
14.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos licitantes pré-qualificados que atenderam a todos os 
requisitos, sendo então considerados aptos à participação da futura licitação.
14.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos licitantes pré-qualificados.
14.3.2 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciada a publicação de novo Edital para a participação de todos os interessados.
14.4 A empresa pré-qualificada deverá manter todas as condições de habilitação exigidas no 
presente instrumento, durante o período de vigência deste procedimento, até o encerramento dos 
contratos que porventura venha a firmar com o Município em decorrência do processo de pré-
qualificação e do Leilão posterior;
14.5 A qualquer tempo, caso a pré-qualificada não mantenha qualquer condição exigida na pré-
qualificação, a Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo providenciará o cancelamento da sua 
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pré-qualificação com a consequente retirada do nome da empresa da lista de pré-qualificadas.
14.6 Somente serão consideradas aptas a participar dos leilões eletrônicos para a alienação de 
imóveis no âmbito da Lei nº 4.706/2023, as empresas que constarem na lista de pré-qualificadas 
até a data anterior a publicação do aviso da licitação.
14.6.1 A publicação dos avisos de leilão observará, no mínimo, o prazo de 15 (quinze) dias       úteis 
a contar da publicação deste edital de pré-qualificação.
15. DA RENOVAÇÃO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
15.1 As empresas interessadas em manter a pré-qualificação deverão solicitar sua renovação 
em até 10 (dez) dias úteis antes do término do prazo de validade do presente edital, reenviando 
somente a documentação prevista nos itens 5 e 6 deste Edital que porventura esteja com a 
vigência expirada;
15.2 A renovação da Pré-qualificação terá validade de 01 (um) ano;
15.3 Caso a solicitação de renovação não seja efetuada até o período estabelecido no item 
15 a interessada deverá solicitar uma nova pré-qualificação, com a apresentação de toda a 
documentação prevista nos itens 5 e 6 deste edital;
15.4 Findado o prazo de validade da Pré-qualificação, a Secretaria de Indústria, Comércio e 
Turismo se reserva o direito de retirar a empresa da lista de pré-qualificadas.
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
16.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
16.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
16.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
16.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 16.1.2 
a 16.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 16.1.8 a 16.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 16.1.2 a 16.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.4) multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do imóvel alienado, a título de cláusula 
penal para indenização de custas dos atos administrativos necessários ao processo licitatório e 
anulação da alienação, em caso de inadimplência total ou parcial do contrato, nos termos do Art. 
23, da Lei Municipal nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025.
e) reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias eventualmente 
realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu ressarcimento, em caso de 
inadimplência total ou parcial do contrato, nos termos do Art. 23, da Lei Municipal nº 4.706/2023.
16.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
16.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
16.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
16.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
16.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
16.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
16.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
16.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
16.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 O Município de Umuarama poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
17.2 O Município de Umuarama poderá, a qualquer tempo, realizar novos procedimento de pré-
qualificação, através da divulgação de um novo regulamento.
17.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão de Contratação.
17.4 Este Procedimento de Pré-qualificação será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
17.5 Integram este Edital de Pré-qualificação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
17.5.1 ANEXO I – Planilha Técnica Qualitativa e Quantitativa (preencher em formato planilha);
17.5.2 ANEXO II – Tabela de Pontuação (Informativa);
17.5.3 ANEXO III – Explicação das Pontuações (Informativa);
17.5.4 ANEXO IV – Declaração Unificada;
17.5.5 ANEXO V – Questionário de Informações Básicas da Empresa;
17.5.6 ANEXO VI – Termo de Renúncia;
17.5.7 ANEXO VII – Cálculos de Liquidez;
17.5.8 ANEXO VIII – Carta de Credenciamento;
17.5.9 ANEXO IX – Declaração de Ciência das Contrapartidas;
17.5.10 ANEXO X – Tabela de Percentuais de Ocupação de imóveis;
17.5.11 ANEXO XI – Modelo de Contrato (Informativo);
17.5.12 ANEXO XII – Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa;
17.5.13 ANEXO XIII – Modelo de Requerimento de Pré-qualificação;
17.5.14 ANEXO XIV – Declaração de Compromisso de visita aos imóveis;
17.5.15 ANEXO XV – Planilha de Cálculo de Retorno;
17.5.16 ANEXO XVI – Declaração de intenção de compensação de empregos;
Umuarama, 23 de junho de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANTONIO CARLOS FÁVARO
 Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Inovação
Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

                                                             
ANEXO II – TAbELA DE PONTUAÇÃO (INFORMATIVA) 

 

TAbELA DE PONTUAÇÃO POSSIVEL PARA PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA - 
APLICAVEL A TODAS AS EMPRESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ANEXO II    

SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO E Turismo      

TAbELA PONTUAÇÃO  TODAS AS EMPRESAS 

     100 

 1 PROPOSTA DE GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA PONTUAÇÃO 
POSSIVEL 

1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta) NORMAL 

 ATÉ 15   33,33% 1,922058 

 DE 16 ATÉ 29   46,66% 2,690766 

 DE 30 ATÉ 53   60,00% 3,460050 

 DE 54 ATÉ 76   73,33% 4,228758 

 DE 77 ATÉ 99   86,67% 4,998042 

 DE 100 ACIMA   100,00% 5,766750 

   
PONTUAÇAO 

MAXIMA: 
5,766750 

 

1.2 NIVEIS SALARIAIS     

 ATÉ 1.350,00   33,33% 1,922058 

 DE 1.351,00 ATÉ 1.500,00   46,66% 2,690766 

 DE 1.501,00 ATÉ 2.000,00   60,00% 3,460050 

 DE 2.001,00 ATÉ 2.700,00   73,33% 4,228758 

 DE 2.701,00 ATÉ 3.500,00   86,67% 4,998042 

 ACIMA DE 3.500,00   100,00% 5,766750 

   
PONTUAÇÃO 

MAXIMA: 
5,766750 

1.3 
MÃO DE ObRA CONHECIMENTO ESPECIFICO 
ESCOLARIDADE     

 FUNÇÕES SEM ESCOLARIDADE   25,00% 0,961625 

 FUNÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL   50,00% 1,923250 

 FUNÇÕES ENSINO MÉDIO   75,00% 2,884875 

 FUNÇÕES ENSINO TÉCNICO   100,00% 3,846500 

 FUNÇÕES ENSINO SUPERIOR   100,00% 3,846500 

 FUNÇÕES PÓS GRADUADOS   100,00% 3,846500 

   
PONTUAÇÃO 

MAXIMA: 
3,846500 

 
                                                             

1.4 MÃO DE ObRA COM QUALIFICAÇÃO ESPECIFICA     

 SEM QUALIFICAÇÃO   25,00% 0,961625 

 QUALIFICAÇÃO BÁSICA (EXPERIÊNCIA NA ÁREA)   50,00% 1,923250 

 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   100,00% 3,846500 

 
QUALIFICAÇÃO SÊNIOR (CURSO SUPERIOR 
ESPECIFICO) 

  100,00% 3,846500 

   PONTUAÇÃO 
MAXIMA: 

3,846500 

      

1.5 PROGRAMAS SOCIAIS DISPONIbILIZADOS AOS 
EMPREGADOS 

    

 PLANO DE SAÚDE   31,00% 1,192415 

 PLANO ODONTOLÓGICO   11,50% 0,442348 

 BOLSA DE ESTUDO   11,50% 0,442348 

 CRECHE PARA FILHOS   11,50% 0,442348 

 CESTA BÁSICA/ALIMENTAÇÃO OU VALE ALIMENTAÇÃO   11,50% 0,442348 

 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA   11,50% 0,442348 

 SEGURO DE VIDA   11,50% 0,442348 

   
PONTUAÇÃO 

MAXIMA: 3,846500 

      

 2 PROPOSTA DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA     

 INDUSTRIAL (TRANSFORMADORA DE MATÉRIA PRIMA EM BENS DE CONSUMO) 100,00% 3,846500 

 INDUSTRIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (E OUTRAS ATIVIDADES DE INTERESSE) 75,00% 2,884875 

 COMERCIAL ATACADISTA (COM MÍNIMO DE 30 EMPREGOS DIRETOS) 100,00% 3,846500 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

      

2.2 SEGMENTO DA AREA DE ATUAÇÃO     

 ALIMENTÍCIO  100,00% 3,846500 

 FÁRMACO QUÍMICO HUMANO/ANIMAL  100,00% 3,846500 

 BELEZA E SAÚDE  100,00% 3,846500 

 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  100,00% 3,846500 

 BIOTECNOLOGIA PARA AGRICULTURA  100,00% 3,846500 

 CONFECÇÃO  50,00% 1,923250 

 MOVELEIRO MADEIRA  50,00% 1,923250 

 MOVELEIRO OUTROS  50,00% 1,923250 

 OUTROS  50,00% 1,923250 

 QUAL OUTRO SEGMENTO:   

PONTUAÇAO MAXIMA: 

3,846500 

 

 
 
                                                             

2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO   

 NOVO (iniciando empresa no município de Umuarama) 100,00% 3,846500 

 AMPLIAÇÃO DE EMPRESA EXISTENTE MESMO QUE EM OUTRO ENDEREÇO 50,00% 1,923250 

         PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

    

2.4 PORTE DA EMPRESA FATURAMENTO BRUTO ANUAL   

 MICRO ATÉ R$360.000,00 25,00% 0,961625 

 PEQUENA 
DE R$360.000,01 ATÉ 

R$4.800.000,00 
50,00% 1,923250 

 GRANDE 
DE R$4.800.000,01 ATÉ 

R$12.000.000,00 
75,00% 2,884875 

 ESTRATÉGICA ACIMA DE R$12.000.000,00 100,00% 3,846500 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

      
2.5 IMPACTO TRIBUTÁRIO   

 RECOLHIMENTO DE ISSQN  3,846500 

 RECOLHIMENTO DE ISSQN E ICMS  3,846500 

 RECOLHIMENTO DE ICMS  3,846500 

 RECOLHIMENTO DE IPI  3,846500 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

      

2.6 A ATIVIDADE TERA IMPACTO NO MUNICIPIO(pode marcar mais de uma alternativa)  

 UTILIZAÇÃO  DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS do Município 100,00% 3,846500 

 FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL(P/INDUSTRIA) 100,00% 3,846500 

 UTILIZAÇÃO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS DE OUTROS MUNICÍPIOS 50,00% 1,923250 

 FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS P/OUTROS MUNICÍPIOS 75,00% 2,884875 

 ATRAIRÁ NOVAS EMPRESAS P/ATENDER OU FORNECER SUAS DEMANDAS 100,00% 3,846500 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

   
2.7 QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE(duas respostas)  

 ALUGADO MODO   25,00% 0,961625 

 PRÓPRIO   50,00% 1,923250 

 INADEQUADO NO TAMANHO MOTIVO   50,00% 1,923250 

 INADEQUADO NO CUSTO   25,00% 0,961625 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

 
2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017     

 INFRAESTRUTURA BÁSICA (ver o que é previsto no Decreto 088/2023) 100,00% 1,923250 

 TRIBUTÁRIO E TAXAS (ver o que é previsto na Lei 4.208/2017 e Decreto 088/23) 66,66% 1,282038 

 INFRAESTRUTURA BÁSICA E TRIBUTÁRIOS E TAXAS 33,33% 0,641019 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 1,923250 

      

2.9 INSERIR RESULTADOS: LIQUIDEZ GERAL, LIQUIDEZ CORRENTE, ENDIVIDAMENTO (três respostas) 

 FATOR DE LIQUIDEZ GERAL    0,961625 

 FATOR DE LIQUIDEZ CORRENTE    0,961625 

 FATOR DE ENDIVIDAMENTO    0,961625 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 2,884875 

      

 3 INFORMAÇÕES SOBRE PRODUÇÃO 

3.1 SOBRE O PRODUTO (apenas uma resposta, escolher a que mais identifica o produto)  

 NOVO NA CIDADE (não há similar produzido em Umuarama) 100,00% 3,846500 

 NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar  com menor tecnologia no 

mercado 

80,00% 3,077200 

 NOVO PARA A EMPRESA, porem de igual qualidade do mercado 60,00% 2,307900 

 NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar com maior tecnologia no mercado 40,00% 1,538600 

 IGUAL, mesmo produto que a empresa já fabrica 20,00% 0,769300 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

      

3.2 SOBRE O MERCADO (marcar apenas o mercado mais abrangente da empresa)   

 PRODUTOS PARA O MERCADO LOCAL   25,00% 0,961625 

 PRODUTOS PARA O MERCADO REGIONAL   50,00% 1,923250 

 PRODUTOS PARA O MERCADO NACIONAL   75,00% 2,884875 

 PRODUTOS PARA EXPORTAÇÃO   100,00% 3,846500 

         PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

            

3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS (marcar apenas cobertura mais abrangente)   

 NOVA(S) MARCA(S)   20,00% 0,769300 

 MARCA DE RENOME LOCAL   40,00% 1,538600 

 MARCA DE RENOME REGIONAL   60,00% 2,307900 

 MARCA DE RENOME NACIONAL   80,00% 3,077200 

 MARCA DE RENOME INTERNACIONAL   100,00% 3,846500 

 QUAIS MARCAS:   
PONTUAÇAO MAXIMA: 

3,846500 

3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA (X)   

 PRODUTO E LINHA DE PRODUÇÃO DE BASE TECNOLÓGICA AVANÇADA 100,00% 3,846500 

 
PRODUTO OU LINHA COM AGREGAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E 

QUALIFICAÇÕES 
100,00% 3,846500 

 PRODUTO E LINHA DE PRODUÇÃO SEM AGREGAÇÃO DE TECNOLOGIAS 50,00% 1,923250 

 
"inovação tecnologica é o conhecimento cientifico ou empirico 
aplicado na forma de novos produtos ou processos de produção" 

 

 

 

 

 PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

             
                                                             

 4 INFORMAÇÕES DO INVESTIMENTO     

4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO (marque apenas uma resposta)   

 ATÉ R$200.000,00 20,00% 1,153350 

 DE R$200.001,00 ATÉ R$700.000,00 40,00% 2,306700 

 DE R$700.001,00 ATÉ R$2.000.000,00 60,00% 3,460050 

 DE R$2.000.001,00 ATÉ R$3.000.000,00 80,00% 4,613400 

 ACIMA DE R$3.000.000,00 100,00% 5,766750 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 5,766750 

   

4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO (apenas uma resposta)  

 IMPLANTAÇÃO NOVA EMPRESA (NÃO EXISTIA NO MUNICÍPIO) 100,00% 5,769750 

 EXPANSÃO DE EMPRESA EXISTENTE EM OUTRA ÁREA DO MUNICÍPIO 66,66% 3,846115 

 EXPANSÃO APENAS DE LINHA DE PRODUÇÃO EXISTENTE 33,33% 1,923058 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 5,769750 

      

4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO (distribuir 100% entre as opções)   

 RECURSOS PRÓPRIOS 100,00% 3,846500 

 FINANCIAMENTOS 50,00% 1,923250 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

      

4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO (apenas uma resposta)   

 ATÉ 24 MESES DO CONTRATO FIRMADO 100,00% 3,846500 

 ATÉ 30 MESES DO CONTRATO FIRMADO 75,00% 2,884875 

 ATÉ 36 MESES DO CONTRATO FIRMADO 50,00% 1,923250 

   

 

PONTUAÇAO MAXIMA: 

3,846500 

4.5 PROPOSTA DE AUMENTO DE FATURAMENTO ACIMA DA INFLAÇÃO (apenas uma resposta)  

 MENOR QUE 10% (DEZ POR CENTO) 50,00% 1,442438 

 ENTRE 10% E 15% (ENTRE DEZ E QUINZE POR CENTO) 75,00% 2,163656 

 ACIMA DE 15% (QUINZE POR CENTO) 100,00% 2,884875 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 2,884875 

 

                                                             

 

 5 INFORMAÇÕES GERAIS 

5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE (marcar apenas uma resposta) 

 ATIVIDADE DE BAIXO RISCO 100,00% 3,846500 

 MÉDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDÁRIO 80,00% 3,077200 

 MÉDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMÁRIO 60,00% 2,307900 

 ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDÁRIO 40,00% 1,538600 

 ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMÁRIO 20,00% 0,769300 

         PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

            

5.2 JÁ CONTRIBUI COM PROGRAMAS SEM FINS LUCRATIVOS QUE GERAM BENEFICIOS SOCIAIS? 

 SIM RESPOSTA   50,00% 1,923250 

 NÃO (nenhuma pontuação será considerada)   0,00% 0,000000 

 PROGRAMA PRÓPRIO MODO   50,00% 1,923250 

 PROGRAMA DE TERCEIROS   50,00% 1,923250 

         PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

                                                             
ANEXO III – EXPLICAÇÃO DAS PONTUAÇÕES 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DA PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA - ANEXO  III 

         

1 A PONTUAÇÃO POSSIVEL NORMAL PARA CADA QUESTÃO FOI DISTRIbUIDA COM bASE NA 
IMPORTÂNCIA DADA PELA LEI 4.706/2023. NO QUE DIZ RESPEITO A ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS EM 
EXPANSÃO DE EMPREENDIMENTOS EXISTENTE OU IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, GERAÇÃO 
DE EMPREGOS E MELHORIA DA RENDA. ESTA PONTUAÇÃO SERÁ USADA EM TODAS AS LICITAÇÕES. 

         

2 CALCULO DOS PERCENTUAIS DE RATEIO DA 
PONTUAÇÃO POSSIVEL NORMAL PARA 
QUESTÕES DE MULTIPLAS ALTERNATIVAS EM 
QUE AS RESPOSTAS SÃO QUANTIDADES QUE 
SÃO DISTRIbUIDAS ENTRE AS ALTERNATIVAS 
DE RESPOSTA.  É DADO PESO PERCENTUAL 
PROPORCIONAL ÀS INFORMAÇÕES 
FORNECIDAS (% QUE REPRESENTA O PESO DE 
CADA RESPOSTA INSERIDA PELO 
PARTICIPANTE EM RELAÇÃO AO TOTAL DE 
QUANTIDADES DA PROPRIA QUESTÃO), ESTE 
PERCENTUAL DE RATEIO MULTIPLICADO PELA 
PONTUAÇÃO POSSIVEL NORMAL, QUE 
DEPENDENDO DA RESPOSTA EVIDENCIARÁ A 
PONTUAÇÃO ALCANÇADA SOMANDO OS 
PONTOS DE CADA ALTERNATIVA DA QUESTÃO. 

NESTA COLUNA ESTÁ A PONTUAÇÃO POSSIVEL 
PARA CADA ALTERNATIVA DENTRO DE CADA 
QUESTÃO. OS PONTOS POSSÍVEIS DE CADA 
QUESTÃO NA COLUNA DE bASE PARA 
DISTRIbUIÇÃO DE PONTUAÇÃO NORMAL VEZES O 
PERCENTUAL DE RATEIO DA PONTUAÇÃO 
NORMAL DETERMINA ESTA PONTUAÇÃO 
ALCANÇADA. 

 

 

 

 

 ESTA PONTUAÇÃO SE APLICA A TODAS AS 
EMPRESAS  

 

 FORAM DISTRIBUIDOS 100 PONTOS PELAS 25 
QUESTÕES DA PLANILHA TECNICA QUANTITAIVA E 
QUALITATIVA PRIORIZANDO MAIS PONTOS PARA AS 
QUE DÃO MAIOR RETORNO AO INTERESSE E AO 
PATRIMONIO PÚBLICO. 

3 BASE PARA DISTRIBUIÇÃO DE PONTUAÇÃO 
NORMAL 

A PONTUAÇÃO NORMAL FOI DIVIDIDA PARA CADA 
QUESTÃO DANDO MAIOR VALOR ÀS QUESTÕES 
MAIS RELEVANTES, MANTENDO, ASSIM, A 
PRIORIDADE DO QUE PEDEM A LEI E O DECRETO 
REGULAMENTAR.  

 

    

 

   

OS ITENS 1.1, 1.2, 4.1 E 4.2 RECEbERAM AS 
MAIORES PONTUAÇÕES - 5,766750 CADA, POIS SÃO 
ONDE SE ENCONTRAM AS MAIORES 
CONTRAPARTIDAS 

 

   

OS ITENS 1.3, 1.4, 1.5, 2.1, 2.2, 2.3, 2.4,2.5, 2.6, 2.7, 3.1, 
3.2, 3.3, 3.4,4.3, 4.4, 5.1 E 5.2 RECEbERAM 3,846500 
PONTOS CADA 

 
                                                             

 
   

OS ITENS 2.9 E 4.5 RECEBERAM 2,884875 PONTOS 
CADA 

 

   

E O ITEM 2,8 RECEbEU 1,923250 PONTOS POIS FALA 
DOS TIPOS DE bENEFICIOS A SEREM 
SOLICITADOS, QUANTO MAIS A EMPRESA 
SOLICITAR MENOS PONTO RECEbE. AINDA ASSIM, 
PARA CONTINUAR UM PROGRAMA ATRATIVO 
PARA INVESTIMENTOS A PONTUAÇÃO FOI bAIXA 
NESTA QUESTÃO. 

         

4 A PONTUAÇÃO ALCANÇADA NORMAL SERÁ DE VALOR CHEIO PARA CADA RESPOSTA QUANDO A 
QUESTÃO FOR DE RESPOSTA ÚNICA, QUANDO UMA QUESTÃO FOR DE RESPOSTA MULTIPLA A 
PONTUAÇÃO POSSIVEL NORMAL PASSA A SER PONTUAÇÃO MÁXIMA PARA AQUELE ITEM DA 
QUESTÃO, PODENDO SER DIMINUIDA CONFORME O PESO PERCENTUAL DE CADA RESPOSTA . VER 
NA TAbELA DE PONTUAÇÃO, PARA PONTOS NORMAIS, QUE EXISTEM RESPOSTAS COM PERCENTUAIS 
QUE DETERMINAM QUE APENAS PARTE DOS PONTOS MÁXIMOS SERÃO ATRIbUIDOS A QUESTÃO, A 
RESPOSTA COM PONTUAÇÃO TOTAL É A QUE REPRESENTA OS ObJETIVOS MAIORES QUE A LEI 
DETERMINA. 

         

5 CALCULO DOS PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO NO RATEIO DA PONTUAÇÃO POSSIVEL NORMAL PARA 
QUESTÕES DE MULTIPLAS ALTERNATIVAS EM QUE AS RESPOSTAS SÃO QUANTIDADES QUE SÃO 
DISTRIBUIDAS ENTRE AS ALTERNATIVAS DE RESPOSTA.  É DADO PESO PERCENTUAL PROPORCIONAL 
ÀS INFORMAÇÕES FORNECIDAS (% QUE REPRESENTA O PESO DE CADA RESPOSTA EM RELAÇÃO AO 
TOTAL DE QUANTIDADES DA PROPRIA QUESTÃO), ESTE PERCENTUAL DE RATEIO DETERMINA A 
PONTUAÇÃO POSSIVEL NORMAL, QUE DEPENDENDO DA RESPOSTA EVIDENCIARÁ A PONTUAÇÃO 
ALCANÇADA SOMANDO OS PONTOS DE CADA ALTERNATIVA DA QUESTÃO. 

6 EXEMPLOS DE RATEIO DA PONTUAÇÃO 
NORMAL 

CADA QUESTÃO TEM MULTIPLAS ESCOLHAS, 
ENTÃO TAMBEM DENTRO DE CADA QUESTÃO FOI 
RATEADO 100% DOS PONTOS MÁXIMOS PARA 
AQUELA QUESTÃO, USANDO O PESO QUE CADA 
ALTERNATIVA TEM PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICIPIO CONFORME A LEI COLOCA. 

 

    

    A FORMA MAIS SIMPLES  PARA UMA QUESTÃO COM 
ALTERNATIVAS DE PESO IGUAL RETEIA-SE 
IGUALMENTE(100%/4=25% PARA CADA ITEM) E, 
TENDO PESO CRESCENTE CADA ESCOLHA FICOU 
25%, 50%, 75% E 100% 

    

    

    

    
    O MESMO NA QUESTÃO 2.1 QUE TEM  

ALTERNATIVAS DE RESPOSTA COM PESO 
DIFERENTES, FICANDO 100%(INDUSTRIA),     

 
                                                             

 

   

75%(INDUSTRIA E OUTROS - A EMPRESA DIVIDE-SE 
EM OUTRAS ATIVIDADES COMO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS) E 100%(COMERCIAL ATACADISTA).  
NESTAS QUESTÕES SE MARCARÁ APENAS UMA 
RESPOSTA. 

     OUTRA FORMA: NA QUESTÃO 2.4  SObRE A 
PONTUAÇÃO MÁXIMA POSSÍVEL FOI ATRIbUÍDO 
UM PERCENTUAL DE PONTUAÇÃO DE CADA ITEM.  
FICARAM: MICRO = 25%, PEQUENA = 50%, GRANDE 
75% E GRANDE- ESTRATÉGICA 100%. ISTO DEVIDO 
AO MAIOR INTERESSE POR EMPRESAS DE MAIOR 
FATURAMENTO. NÃO PREJUDICA EMPRESAS POR 
TAMANHO, POI NORMALMENTE AS EMPRESAS 
ESCOLHEM UM IMÓVEL QUE SEJA ADEQUADO AO 
SEU INVESTIMENTO E PROPOSTA, 
NATURALMENTE GRANDES EMPRESAS 
CONCORRENDO A TERRENOS MAIORES NÃO 
DISPUTAM NA MESMA LICITAÇÃO COM PEQUENAS 
EMPRESAS E VICE VERSA. 

    

    

    

 

   

    A QUESTÃO 1.5 TEM PESO DIFERENTE PARA A 
ALTERNATIVA PLANO DE SAUDE (31% DA 
PONTUAÇÃO DA QUESTÃO), ENQUANTO QUE AS 
DEMAIS TEM PESO 11,5% DA PONTUAÇÃO. NESTE 
CASO, A SOMATORIA DOS PERCENTUAIS DE 
RATEIO DETERMINAM QUANTO DO TOTAL DA 
PONTUAÇÃO POSSIVEL DA QUESTÃO SERÁ 
CREDITADO A EMPRESA. CADA ALTERNATIVA 
MARCADA SOMA MAIS UM POUCO DE PONTUAÇÃO.  
O PLANO DE SAUDE TEM PESO MAIOR POR 
TRANSFERIR AOS TRAbALHADORES UMA MELHOR 
QUALIDADE DE VIDA E TER IMPACTO POSITIVO 
NAS DESPESAS PUbLICAS NESTA ÁREA. 

    

    

    

    

    

    

    
    A QUESTÃO 2.7 TEM MULTIPLAS ESCOLHAS EM 

DOIS TEMAS: MODO E MOTIVO, RESPONDER-SE-Á 
OS DOIS TEMAS E SERÃO SOMADOS OS 
PERCENTUAIS DE CADA PARTE, NO MELHOR 
CENÁRIO SERÃO CONSIDERADOS 100% DOS 
PONTOS DA QUESTÃO, E, NO PIOR CENARIO 50% 

    

    

    

    AS QUESTÕES 1.2, 1.3 E 1.4 RECEbEM COMO 
RESPOSTAS AS QUANTIDADES DE EMPREGOS 
POR FAIXA DE SALÁRIO, FORMAÇÃO ETC., NESTAS 
QUESTÕES O TOTAL SOMADO DAS RESPOSTAS 
TEM DE SER O MESMO NÚMERO DA QUESTÃO 1.1.. 
ESTAS QUESTÕES FAZEM UM PRÉ CÁLCULO 
ENCONTRANDO O PERCENTUAL POR 
QUANTIDADES EM CADA FAIXA, E ESTE 
PERCENTUAL QUE MULTIPLICA PELA PONTUAÇÃO 
POSSÍVEL E DETERMINA UMA PONTUAÇÃO EM 
CADA FAIXA, A SOMA DA PONTUAÇÃO DE CADA 

    

    

    

    

    

 
                                                             

    FAIXA DETERMINA A PONTUAÇÃO TOTAL DA 
QUESTÃO. POR EXEMPLO NA QUESTÃO 1.2: SE A 
EMPRESA OFERECE 5 EMPREGOS NA FAIXA 
SALARIAL ATÉ R$1.350,00 E OUTROS 5 NA FAIXA DE 
R$1.501,00 A R$2.000,00 TOTALIZANDO 10 VAGAS 
(100%). A TAbELA VAI DAR 50% PARA CADA FAIXA, 
ENTÃO OS PONTOS POSSIVEIS DE CADA FAIXA 
SERÃO MULTIPLICADOS POR 50%, E, OS PONTOS 
DAS DUAS FAIXAS DE SALARIO SERÃO SOMADOS 
E RESULTARÁ NA PONTUAÇÃO TOTAL DA 
QUESTÃO. 

    

    

    

 

   

7 PONTUAÇÃO ALCANÇADA - MULTIPLAS 
MARÇAÇÕES (X) OU QUANTIDADES EM MAIS DE 
UMA RESPOSTA 

SE UMA ALTERNATIVA RECEbE UMA MARCAÇÃO X 
RECEbE A PONTUAÇÃO CHEIA DETERMINADA 
PELA COLUNA PONTUAÇÃO POSSIVEL, OU, SE EM 
UMA QUESTÃO A ALTERNATIVA PEDE 
QUANTIDADES, A PONTUAÇÃO É CALCULADA 
PELOS PONTOS DA COLUNA DE PONTUAÇÃO 
POSSIVEL VEZES O PERCENTUAL DE 
PARTICIPAÇÃO DE CADA QUANTIDADE DE CADA 
ALTERNATIVA. EXEMPLOS: A QUESTÃO 1.5 PODE-
SE MARCAR MAIS DE UM ITEM (X), A SOMA DOS 
PONTOS MARCADOS DETERMINARÁ A 
PONTUAÇÃO TOTAL DA QUESTÃO.  

 

    

    

    

 

   

 

   

EXCETUANDO AS QUESTÕES 1.2, 1.3 E 1.4, NÃO 
EXISTEM OUTRAS QUE FARÃO PRÉ CÁLCULO 
PERCENTUAL DE RATEIO 

    ESTAS PONTUAÇÕES SE APLICAM A TODAS AS 
EMPRESAS  

    

         

RESUMO - ANÁLISE DA PONTUAÇÃO NORMAL 

8 

   

A ANÁLISE PARA LICITAÇÃO CONSIDERA OS 
PONTOS DA COLUNA DE PONTOS ALCANÇADOS 
NORMAL NA TAbELA DE PONTUAÇÃO.  

    A PLANILHA DE ANÁLISE PUXA AUTOMATICAMENTE 
AS PONTUAÇÕES CONSEGUIDAS NA PÁGINA DE 
MARCAÇÃO DE RESPOSTAS, TOTALIZANDO AS 
PONTUAÇÕES. 

    

    

 

   

NA LICITAÇÃO POR CONCORRÊNCIA, 
COMPARANDO A PONTUAÇÃO ALCANÇADA ENTRE 
AS EMPRESAS PARTICIPANTES DETERMINARÁ A 
VENCEDORA. 
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DESCLASSIFICAÇÃO DIRETA  

9    EXISTEM QUESTÕES DESCLASSIFICATÓRIAS SE 
NÃO FOREM RESPONDIDAS.   

    

    
A 1.1 DE TOTAL DE NOVAS VAGAS DE EMPREGOS 
DIRETOS OFERTADOS.     

    A 4.1 VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO 

    
A 4.5 PROPOSTA PERCENTUAL DE AUMENTO DE 
FATURAMENTO     

    OS ITENS 4.1 E 4.5 PONTUAM POR FAIXAS DE 
VALORES, MAS OS MESMOS DEVEM SER 
EXPRESSOS EXATAMENTE NO QUESTIONÁRIO DE 
INFORMAÇÕES BÁSICAS - OS VALORES DO 
QUESTIONÁRIO VÃO PARA O CONTRATO DE 
CUMPRIMENTO DE CONTRAPARTIDAS 

    

    

    

    NAS  22 (VINTE E DUAS) DEMAIS QUESTÕES SE NÃO 
FOREM RESPONDIDAS A EMPRESA PARTICIPANTE 
PERDE PONTUAÇÃO MAS NÃO É DESCLASSIFICADA     

    

 

                                                             
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
À Comissão de Contratação do Município de Umuarama  
Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Paraná 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:  

a) Para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
b) Sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
c) Para todos os fins de direito, que conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) 
ANEXOS, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 
atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está 
sendo apresentada para fins de habilitação. 
d) Para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob 
nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços/contrato. 
e) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
f) Para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
g) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e 
cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 
12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo. 
h) Que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 
i) Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente. 
E-mail: 
Telefone: (  ) 
j) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
k) Que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de 
desclassificação. 
l)  Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a tramitação do Processo de Pré qualificação 
n.º XXX/202__ - PMU e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório e seus Anexos.  

............................................................................., ........, ................................... de 202__.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 

 
                                                             

ANEXO V - QUESTIONÁRIO DE INFORMAÇÕES bÁSICAS DA EMPRESA PARA MANIFESTAÇÃO PRIVADA 
DE INTERESSE EM TERRENOS PARA REQUERIMENTO DE bENEFÍCIOS FISCAIS 

 

EDITAL DE PRÉ QUALIFICAÇÃO Nº ______ / 202__ 

 

LEI Nº 4.706/2023 ALTERADA PELA LEI Nº 4.838/2025. 

Para participar do Programa, Lei nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025, recebendo benefícios 
participação em leilão de imóveis públicos, ou outros, parte-se do princípio que a empresa esteja em expansão ou  
nova implantação, deste modo, as informações abaixo, servem para avaliação da empresa e aplicação dos benefícios 
solicitados. 

 

DA EMPRESA.......................................................................................................  
 

I – INFORMAÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 
 

01. Razão Social: . 
02. Nome Fantasia: . 
03. Data da Fundação: / / . Registro da Sociedade nº . 

Data: / / . Repartição: Publicação / / . 

04. Ultima alteração contratual em data de / / sob registro nº . 
Repartição: Publicação: . 

05. Sede e Foro: . 
06. Capital Registrado: R$ ( ). 
07. Escritório Contábil: Contador . 

Endereço: nº. . 

 

II – ENDEREÇO (s) / CNPJ/ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 

01. Matriz 
Endereço: nº. . 
Cidade: Estado: Fone: (   ) . 
Quadra: Data: CEP: - Fax:(   ) . 

CNPJ: Inscr. Estadual: . 

 
02. Filial 1 
Endereço:      nº. . Cidade: Estado:  Fone: (   )  . Quadra:         
Data: CEP: -      Fax:(   ) . CNPJ:   Inscr. Estadual:     . 

(acrescentar outras filiais se necessário)  

III – IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

NOME PROFISSÃO RG CPF PART. NA FUNÇÃO NA 

 
 

__________________________   

EMPR. 
 

  % 

EMPR. 
 

 
    

 
   

 
  % 

 
 
    

 
(Acrescentar sócios se necessário) 

  

 
                                                             

IV – RAMO DE ATIVIDADE ATUAL DA EMPRESA 

 

x TIPO SEGMENTO 

 INDÚSTRIA VESTUÁRIO  

 INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA  

 INDÚSTRIA MOVELEIRA  

 INDUSTRIA FÁRMACO QUÍMICO  

 INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 INDÚSTRIA DA BELEZA E SAÚDE  

 

 COMERCIAL ATACADISTA  

 (outro - identificar aqui) 

Exemplos segmentos: alimentícia: frigorífico 
aves/bovinos, moveleira: madeira/sofás, etc. 

 

 

TÉCNICAS E PRODUTIVAS.................................................................................  
 

– ÁREA OCUPADA (se a matriz ou uma filial for em Umuarama as quantificações “FUTURA” devem somar as já 
existentes no município com as novas áreas propostas, se a empresa não estiver instalada no município a area 
FUTURA deve contemplar somente a área e construções que serão implantadas em Umuarama).  

ÁREA ATUAL 
(matriz)  

 FUTURA (em 
Umuarama) 

 

TERRENO TOTAL  M²  M² 

OCUPADA TOTAL (CONSTRUÇÃO + 
OUTROS) 

 M²  M² 

CONSTRUÍDA TOTAL  M²  M² 

CONSTRUÇÃO PRODUÇÃO  M²  M² 

CONSTRUÇÃO ACABAMENTO  M²  M² 

OUTRAS SECUNDARIAS DA PRODUÇÃO  M²  M² 

ESTOCAGEM PRODUTO ACABADO  M²  M² 

ESTOCAGEM MATÉRIA PRIMA/ INSUMOS  M²  M² 

 
                                                             

 

 

OUTRAS CONSTRUÍDAS  M²  M² 

LIVRE (NÃO OCUPADA)  M²  M² 

 

V – MAQUINÁRIO PRODUTIVO (se a matriz ou uma filial for em Umuarama as quantificações “FUTURA” devem 
somar os já existentes no município com os novos maquinários a serem adquiridos, se a empresa não estiver 
instalada no município a área QUANTIDADE FUTURA deve contemplar somente o número de maquinarios a 
serem instalados em Umuarama).  

 

MAQUINÁRIO QUANT. ATUAL 

(matriz) 

 QUANT. FUTURA 

(em Umuarama) 

 

  un.  un. 

  un.  un. 

  un.  un. 

  un.  un. 

  un.  un. 

  un.  un. 

  un.  un. 

  un.  un. 

  un.  un. 

  un.  un. 

  un.  un. 

 

 

ADMINISTRATIVA  M²  M² 

                                                             
VI – FUNCIONÁRIOS (1. considerar todos os funcionários da empresa em qualquer município, 2. somente de 

Umuarama, 3 todos da empresa, 4 somente em Umuarama, 5 em Umuarama. 
 

CATEGORIA 
1. QUANT. 

ATUAL TOTAL 

2. QUANT. 
ATUAL EM 

UMUARAMA 

3. QUANT.   
FUTURA 
TOTAL 

4. QUANT. A 
MAIS EM 

UMUARAMA 

5. SALÁRIO 
MÉDIO A 

PAGAR R$ 

ADMINISTRATIVOS      

TÉCNICOS      

PRODUÇÃO      

APOIO A PRODUÇÃO      

COMERCIAL      

ESTAGIÁRIOS      

APRENDIZES      

      

 

VII – CAPACIDADE PRODUTIVA MENSAL (Indicar os principais produtos) 
 

 
DESCRITIVO DO PRODUTO 

 
QUANT. PRODUÇÃO 
ATUAL (TOTAL DA 

EMPRESA) 

 QUANT. PRODUÇÃO 
FUTURA 

 

  Uns.  Uns. 

  Uns.  Uns. 

  Uns.  Uns. 

  Uns.  Uns. 

 

  Uns.  Uns. 

  Uns.  Uns. 

  Uns.  Uns. 

 

COMERCIAL/MERCADO......................................................................................  

 

 
 
                                                         

VIII – MERCADO 
 

DESTINO ATUAL(x) FUTURO(x) 

MUNICÍPIO UMUARAMA   

REGIÃO NOROESTE   

ESTADO PARANÁ   

OUTROS ESTADOS   

ESTADOS:   

 

ATENDE AO MERCADO ATUAL  FUTURA  

INTERNO  %  % 

EXTERNO(EXPORTAÇÃO)  %  % 

PAÍSES: 

 

IX – CLIENTES (PRINCIPAIS) 
 

NOME LOCALIZAÇÃO E TELEFONE 

  

  

  

 

  

  

  

  

 

                                                           
X – CONCORRENTES (Principais) 

 

NOME LOCALIZAÇÃO 

  

  

  

  

  

  

  
 
 
 

 
 

XI  FORNECEDORES (PRINCIPAIS) 
 

 

NOME LOCALIZAÇÃO E TELEFONE 

  

  

  

 

XII – FATURAMENTO (TOTAL DA EMPRESA (a diferença refere-se ao valor a ser faturado em Umuarama) 

FATURAMENTO BRUTO MÉDIO MENSAL DOS ÚLTIMOS 12 MESES 

Atual 

R$ ( )  
 

Previsão c/ Nova Fábrica 

R$ (   ) 

 

FISCAL / DESPESAS / ObRIGAÇÕES.......................................................................... 

                                                             
XIII – RECOLHIMENTO TRIBUTÁRIO (a diferença refere-se ao valor a ser recolhido em Umuarama) 

RECOLHIMENTO MÉDIO MENSAL DO ICMS NOS ÚLTIMOS 12 MESES. 

Atual: 

R$ ( _______________________)   
 

Previsão c/ Nova Fábrica: 

R$ (    ). 

 

XIV – CUSTOS, DESPESAS E INVESTIMENTOS (Referentes à empresa) 

GASTO MENSAL MÉDIO NOS ÚLTIMOS 12 MESES SE HOUVER 

 

Aluguéis R$  (  ). 

Condomínio R$ ( ). Segurança R$ 

 (  ). Manutenção R$ ( ). 

Ampliação R$  (  ). 

Mudança R$ ( ). 

 

XV – ObRIGAÇÕES QUE GRAVAM O PATRIMÔNIO DA EMPRESA – EMPRÉSTIMOS,         OUTROS 

ENTIDADE DATA ASS. VALOR TOTAL CONDIÇÕES SALDO DEV. 
FINALIDADE 

CREDORA CONTRATO DA OPERAÇÃO Prazo* Juros** ATUAL 

 

     / / R$          R$    

 

     / / R$          R$    

 

     / / R$          R$    

 

     / / R$          R$    

 

     / / R$          R$    

* Em meses. 

* Taxa mensal. 
 

DO INVESTIMENTO......................................................................................................  
 

 
                                                             

XVI – PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO DO PROJETO (Contados da assinatura do termo/para beneficio de 
terreno) - Considerar o interesse da empresa em determinado tamanho de imóvel e seguir o prazo determinado 
no item 7.2 deste edital. 

 

a. Início das obras   meses. 
 

b. Implantação da linha de Produção   meses. 
 

c. Início da Produção   meses. 
 

d. Operação Total (Funcionamento Pleno)   meses. 
 

 

XVII – CAPACIDADE DE INVESTIMENTOS (Implantação do Projeto/para beneficio de  terreno). 
 

Recursos próprios existentes R$  ( ). 

Financiamentos R$  ( ).  

total a ser investido - Umuarama R$  ( ).  

XIX – RESÍDUOS 

1.  A atividade produtiva realizada pela empresa gera resíduos sólidos ou líquidos? ( ) Sim ( ) Não 

2. Em caso afirmativo, quais?    

3. Qual a destinação dos mesmos?   
 

 

XX – EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS 
 

Descreva no espaço abaixo quais os principais motivos que levaram a requerente a pleitear a doação de 
um terreno e, ou, outros benefícios da Lei nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025. 

 

 

 

 

 

 
 

XXI – DECLARAÇÃO 
Ainda, vem declarar, sob pena de incorrer em crime de falsidade documental e outros previstos em lei, que as 
informações acima prestadas são verdadeiras. 

 

 

 

DATA: / / 20 . 
 

 

Declarante 

 
 

ANEXO VI – TERMO DE RENÚNCIA 

 EDITAL DE PRÉ QUALIFICAÇÃO Nº ......./2025 – PMU 

LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 E LEI MUNICIPAL Nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025. 

 

 

Objeto: Seleção de licitantes (pessoas jurídicas) interessadas em participar de Leilões de Alienação de 
Imóveis, especificamente para os fins definidos no Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
instituído pela Lei Municipal nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025 a serem realizados no âmbito 
do Município de Umuarama. 

 

  A proponente abaixo assinada, participante da Pré-qualificação Pública n.º ...../202_ - PMU, por seu 
representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 14.133/2.021, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão de Contratação Licitações para pré-qualificação de empresas, que julgou os 
documentos de pré-qualificação/habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recursos e 
ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com os cursos do procedimento licitatório. 

 

 

Local e Data 

Atenciosamente, 

  

  

__________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
                                                             

ANEXO VII – CÁLCULO DE LIQUIDEZ 

EDITAL DE PRÉ QUALIFICAÇÃO Nº ......./202__ – PMU 

LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, LEI 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025. 

 

Objetivo para conhecimento da Liquidez:   

A Liquidez está relacionada com a capacidade de um ativo ser transformado em dinheiro, sem perder o 
seu valor. Por isso, dizemos que quanto mais alta for a liquidez, mais facilidade você terá de vender e converter 
em dinheiro. 

Dessa forma, podemos relacionar os indicadores de liquidez com índices financeiros utilizados para 
analisar como está a situação financeira de uma empresa, isto é, os seus créditos e a capacidade monetária 
para cumprir com as suas obrigações. 

 

 Calcular os três itens abaixo e inserir as respostas na Planilha Tecnica Qualitativa e Quantitativa. 
 

1. Liquidez Geral 
  

Por fim, a liquidez geral (LG) é aquela que está relacionada com todos os ativos da empresa, incluindo aqueles 
de longo prazo (acima de 1 ano). 
    
O cálculo da liquidez geral abrange os ativos e passivos do negócio. Veja, então, a fórmula para calcular a 
liquidez geral: 

  
Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Não Circulante) 

 

Liquidez Geral = ( ______________  +  _________________)  /  ( ___________________  + 

_____________________) 

 
Liquidez Geral = (_____________________) / (_______________________) 

 
 

Liquidez Geral = ______________________ 

 
 Ativo circulante: bens disponíveis ou bens a receber em um curto prazo, como aplicações inferiores a 1 

ano, estoques de matéria-prima, contas a receber de curto prazo (inferior a 1 ano), entre outros; 

 Passivo circulante: dívidas ou compromissos exigíveis a curto prazo (inferior a 1 ano); 

 Ativo não circulante: bens que, ao contrário do ativo circulante, só poderão ser transformados em 
dinheiro em um longo prazo (isto é, superior a 1 ano); 

 Realizáveis a longo prazo: índice que faz parte do ativo não circulante e está relacionado com as contas 
a receber em longo prazo (superior a 1 ano); 

 

2. Liquidez Corrente 
  

Também conhecida como liquidez comum, a liquidez corrente (LC) é um indicador que apresenta a capacidade 
de uma empresa honrar seus compromissos no curto prazo (isto é, dentro dos próximos 12 meses). 
  

 
                                                             

Esse indicador é o que representa a saúde do caixa por compreender a maioria dos pagamentos do negócio e 
o seu cálculo é realizado a partir da divisão dos ativos circulantes da empresa pelo passivo circulante. 

  
  
 
Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

 

Liquidez Corrente = _____________________ / _______________________ 

 

Liquidez Corrente= ____________________ 

 

Ativo circulante: bens disponíveis ou bens a receber em um curto prazo, como aplicações inferiores a 1 ano, 
estoques de matéria-prima, contas a receber de curto prazo (inferior a 1 ano), entre outros; 

Passivo circulante: dívidas ou compromissos exigíveis a curto prazo (inferior a 1 ano); 

 

3. Índice de Endividamento Geral (EG) 
O índice de endividamento geral é um dos indicadores de endividamento mais básicos de uma empresa, e 
representa a proporção do endividamento em comparação ao ativo total do negócio. Digamos que é ele quem 
mostra o grau de alavancagem da organização. 

EG = (Capital de terceiros / Ativos totais) x 100 

EG = (_____________________ / ________________) x 100 

EG = (___________________) x 100 

EG = _______________________ % 

Este percentual determina, a seguir abaixo, o resultado a ser inserido na Planilha: 

Abaixo de 25%   resultado  = 1,5 
De 25% até 30% resultado = 1 

   Acima de 30%  resultado   = 0,5 

 

Devem ser inseridos na Planilha Tecnica Qualitativa e Quantitativa, questão nº  2.9     : 

1. LG -Liquidez Geral __________________________________ 

2. LC - Liquidez Corrente _______________________________ 

3. EG - Índice de Endividamento Geral ____________________ 

 
                                                             

ANEXO VIII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE PRÉ QUALIFICAÇÃO Nº ......./202_ – PMU 

LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

  

         Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..........., portador(a) da Cédula de identidade nº ........... e inscrito(a) 
no CPF/MF sob o nº .........., a participar do procedimento de pré qualificação Pública Nº __/202_ - PMU, instaurado 
pelo Prefeitura Municipal de Umuarama/PR. 

 

         Na qualidade de representante legal da empresa................................., outorga-se ao acima credenciado, 
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

  

  

  

  

DATAR ASSINAR E CARIMBAR 

PROPONENTE 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais
leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 25 de junho de 2025b8

                                                             
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA ObRIGATORIEDADE DE CONTRAPARTIDAS, DAS CONDIÇÕES 

DE PARTICIPAÇÃO E DAS PENALIDADES 

EDITAL DE PRÉ QUALIFICAÇÃO Nº ......./2025 – PMU 

LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, LEI Nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025. 

 

Objeto: Seleção de licitantes (pessoas jurídicas) interessadas em participar de Leilões de Alienação de 
Imóveis, especificamente para os fins definidos no Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
instituído pela Lei Municipal nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025 a serem realizados no âmbito 
do Município de Umuarama. 

 

  A empresa _____________________________, CNPJ ______________________________, proprietário 
___________________________ tem plena ciência das contrapartidas e prazos obrigatórios a serem cumpridos no 
caso de se tornar vencedora de futura licitação na modalidade leilão destinados ao Programa de Desenvolvimento 
Municipal, especificados na Lei nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025 e neste edital de pré qualificação nos 
itens 6, 7 e 8, assim como advertências, multas e reversão do imóvel ao patrimônio público advindas do não 
cumprimento das contrapartidas (ITEM 16 deste edital de pré-qualificação), das condições gerais de participação 
conforme item 4, e, da assinatura de contrato de contrapartidas. 

 

 

Local e Data 

Atenciosamente, 

 

  

  

__________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Em vencendo 
o certame de leilão assinará o contrato de contrapartidas, obrigações e direitos do Programa de Desenvolvimento  

 

ANEXO X - TAbELA DE % DE OCUPAÇÃO ObRIGATÓRIOS DOS IMÓVEIS 

 FAIXA DE CALCULO PARA 
OCUPAÇÃO 

% DE OCUPAÇÃO 
 DE (m²) ATÉ (m²) 

1 0,01 5.000,00 60% 
2 5.000,01 6.000,00 59% 
3 6.000,01 7.000,00 58% 
4 7.000,01 8.000,00 57% 
5 8.000,01 9.000,00 56% 
6 9.000,01 10.000,00 55% 
7 10.000,01 11.000,00 54% 
8 11.000,01 12.000,00 53% 
9 12.000,01 13.000,00 52% 

10 13.000,01 14.000,00 51% 
11 14.000,01 15.000,00 50% 
12 15.000,01 16.000,00 49% 
13 16.000,01 17.000,00 48% 
14 17.000,01 18.000,00 47% 
15 18.000,01 19.000,00 46% 
16 19.000,01 20.000,00 45% 
17 20.000,01 21.000,00 44% 
18 21.000,01 22.000,00 43% 
19 22.000,01 23.000,00 42% 
20 23.000,01 24.000,00 41% 
21 24.000,01 25.000,00 40% 
22 25.000,01 26.000,00 39% 
23 26.000,01 27.000,00 38% 
24 27.000,01 28.000,00 37% 
25 28.000,01 29.000,00 36% 
26 29.000,01 30.000,00 35% 
27 30.000,01 31.000,00 34% 
28 31.000,01 32.000,00 33% 
29 32.000,01 33.000,00 32% 
30 33.000,01 34.000,00 31% 
31 34.000,01 35.000,00 30% 
32 35.000,01 36.000,00 29% 
33 36.000,01 37.000,00 28% 
34 37.000,01 38.000,00 27% 
35 38.000,01 39.000,00 26% 
36 39.000,01 40.000,00 25% 
37 40.000,01 41.000,00 24% 
38 41.000,01 42.000,00 23% 
39 42.000,01 43.000,00 22% 
40 43.000,01 44.000,00 21% 
41 44.000,01 ACIMA 20% 

                                                             
ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 

 (MODELO DE CONTRATO A SER ASSINADO PÓS LEILÃO) 

 
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.378/0001-56, com sede administrativa na 
Avenida Rio Branco, 3717, Centro Cívico, em Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ANTONIO FERNANDO SCANAVACA, brasileiro, casado, empresário, agente político, inscrito no 
CPF sob nº 169.395.309-91, portador da Cédula de Identidade nº 14891472-9 SESP/PR., residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama, Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa 
_________________, inscrita no CNPJ nº ________________, com sede à _________________, nº_____, CEP: 
______, na cidade de ______, Estado do _______, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo (a) Sr.(ª) _________________, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº __________ SSP/PR, e inscrito (a) 
no CPF sob nº ____________, residente e domiciliado (a) na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme atos 
constitutivos OU procuração (anexo), resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Edital de 
Pré-qualificação n° ...../20_ - PMU, constante do Processo Administrativo n.º ....../..../......, homologado pela 
Portaria n.° ........., em .... de .......... de 2.02__, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em .... de ....... de 2.02_, 
edição n.º ...., que integram o presente Termo, na Lei Federal n.º 14.133/2021, na Lei Municipal n.º 4.706/2023 
alterada pela Lei nº 4.838/2025, e Decretos Municipais nº 295/2024 e nº 098/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ObJETO CONTRATUAL E DA FINALIDADE: O presente instrumento tem por objeto 
a ____________________ de bem imóvel, a título _________, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade 
de reversão do bem ao Município, adiante descrito: 

 

imóvel urbano denominado Lote de terras nº ___, da Quadra _____, do Loteamento 
_______________________, com área de __________ m2 (________________ quadrados), objeto da Matrícula 
nº ________, do 2º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ __________________ 
(_________________ reais). 

 

Parágrafo Primeiro: A _______________ em questão destina-se a gerar desenvolvimento econômico ao 
CONTRATANTE, bem como estimular a instalação, o funcionamento e o desenvolvimento de atividade 
_________________ (industriais/ outras) consistente em ........................., praticada pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
I – O Termo de Referência; 
II – O Edital de Licitação; 
III – A Proposta da Contratada; 
IV – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório nº ______/202_ – PMU (projetos, 
especificações técnicas, memoriais, planilhas de composição de custos e de serviços, parecer de julgamento e 
legislação pertinente à espécie) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS:  
I – As contrapartidas para ________ (compra/outros) do bem imóvel vigerá pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a 
partir da assinatura do presente instrumento, tendo início em ..... de ...... de 202__ e término em ...... de ........ de 
202__. 
II – O pagamento do valor devido descontados os subsídios será _________________ (xxx meses) a partir da 
assinatura deste contrato, sendo que, no parcelamento há de se considerar 3 (três) meses de carência. 

 

 
                                                             

CLÁUSULA QUARTA – DAS ObRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em Lei, o 
CONTRATANTE deverá: 
a) permitir à CONTRATADA a utilização do bem descrito na Cláusula Segunda, exclusivamente para que nele 
desenvolva suas atividades ___________, próprias do empreendimento constante no Projeto de Viabilidade 
Econômica apresentado juntamente com a Proposta Técnica, referentes ao Edital de Pré-Qualificação n.º ...../202__ 
- PMU, durante a fase de licitação, e; 
b) fiscalizar e fazer cumprir todas as contrapartidas propostas pela CONTRATADA, condição única para que a 
alienação à vista ou a prazo seja efetivamente cumprida, não fazendo uso da cláusula de reversão. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ObRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
CONTRATADA deverá: 
a) durante o prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura deste, utilizar o imóvel objeto deste contrato exclusivamente 
para desenvolver suas atividades de _________, próprias do empreendimento constante no Projeto de Viabilidade 
Econômica apresentado juntamente com a Proposta Técnica do Edital de Pré Qualificação n.º ...../202___ - PMU, 
durante a fase de pré-qualificação; 
b) durante o prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura deste, no caso de Concessão de Direito Real de Uso, 
contribuir anualmente com o percentual de ___% (_____), a ser fixado nos termos do item ______ do Edital de Pré 
Qualificação n.º ...../202__ - PMU, aplicado sobre o somatório de todos os benefícios recebidos no exercício anterior, 
incluso valor do imóvel, para o Fundo Municipal de Desenvolvimento; ou, no caso de Alienação onerosa por 
Compra e Venda – Leilão), pagar o imóvel com o desconto obtido na pré-qualificação ___________ (à 
vista/parcelado em ______ vezes); 
c) durante o prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura deste, preferencialmente utilizar da mão de obra disponível 
no Município de Umuarama, mediante seleção e encaminhamento da Agência do Trabalhador; 
d) durante o prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura deste, registrar e licenciar os veículos de propriedade da 
empresa no Município de Umuarama; 
e) durante o prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura deste, aplicar anualmente a título de doação, a partir da 
implantação do empreendimento, por período mínimo igual ao tempo de contrato, mediante depósito nas contas dos 
destinatários, em parcelas correspondentes a 1/12 (um doze avos), os seguintes valores:  
I) 1% (um por cento) do imposto de renda devido, considerando o exercício, a favor do Fundo Municipal da Criança e 
do Adolescente de Umuarama; 
II) 1% (um por cento) do imposto de renda devido, considerando o exercício, a favor do Programa Nacional de Apoio 
à Atenção Oncológica (PRONON) e; 
III) 1% (um por cento) do imposto de renda devido, considerando o exercício, a favor de projetos desportivos e para 
desportivos no Município de Umuarama, desde que aprovados pelo Ministério do Esporte; 
f) durante o prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura deste, executar o empreendimento nos exatos termos da 
Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa apresentada na fase de Proposta Técnica, conforme previsão do item 
_______ do Edital de Pré Qualificação n.º ...../202__ - PMU; 
g) durante o prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura deste, manter, no mínimo, o número de ....... (..........) 
empregos totais, sendo: __ (___) empregos existentes e ___ (_____) novos empregos; 
h) durante o prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura deste, manter o faturamento e características do 
empreendimento apresentados no Questionário de Informações básicas da Empresa e na fase de Proposta 
Técnica do Edital de Pré Qualificação n.º ....../202_ – PMU; 
i) comprovar o valor investido de R$ ........ (................) declarado no item _______ do Questionário de Informações 
básicas da Empresa, através de notas da compra de produtos, serviços e outros imobilizados em nome da empresa;  
j) comprovar o aumento do faturamento conforme declarado no item XIII do Questionário de Informações Básicas da 
Empresa, através de relatório contábil devidamente assinado pelo contador da empresa; O valor proposto de 
faturamento anual foi de R$ ______________  em _____ de ____________ de 202__. 
k) permitir aos encarregados da fiscalização pelo CONTRATANTE, livre acesso, em qualquer época, ao bem objeto 
deste contrato, para certificação de sua utilização; bem como aos documentos e registros contábeis da empresa, 
referentes ao objeto contratado; 
l) manter e conservar, às suas custas, o imóvel concedido; 
m) fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, quaisquer informações ou esclarecimentos inerentes à 
relação contratual; 

Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br 
 
                                                             

n) aprovar o projeto de construção em até seis meses contados da assinatura deste contrato, iniciar as obras em até 
12 meses e, finalizar em até ________ meses as obras de implantação do empreendimento constante no Projeto de 
Viabilidade Econômica, apresentado juntamente com o Relatório de Informações básicas da empresa e a Proposta 
Técnica do Edital de Pré Qualificação n.º ...../202__ - PMU, durante a fase de pré qualificação; a metragem 
quadrada mínima a ser construída é de _____________ m² 
o) colocar, a critério do CONTRATANTE e em regularidade às exigências da Lei específica, à disposição da Secretaria 
de Educação e Secretaria de Assistência Social, o percentual de 12% (doze por cento) de seu quadro funcional, a ser 
preenchido por pessoas das seguintes faixas etárias: 
I) primeiro emprego (idade entre 16 e 24 anos), no percentual de 5% (cinco por cento); 
II) pessoas excluídas do mercado de trabalho (acima de 45 anos), no percentual de 5% (cinco por cento) e; 
III) pessoas portadoras de deficiências (na forma da lei), no percentual de 2% (dois por cento); 
p) manter, durante todos os 10 (dez) anos de do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; anualmente as documentações necessárias 
devem ser apresentadas, e, juntadas as comprovações de fiscalização in loco; 
q) cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades ou para o exercício delas, incluindo as 
providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências legais, em especial a ambientais; 
r) arcar com todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, especialmente aquelas 
decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a fim de fornecer os empregos a que está 
obrigada; 
s) manter, durante o prazo de vigência do contrato, o ramo da atividade ________ proposto, salvo com anuência 
expressa da Administração Pública Municipal; 
t) comprovar anualmente o implemento das condições previstas nos incisos III do artigo 10º da Lei Municipal n.º 
4.706/2023, mediante a apresentação perante a municipalidade, do comprovante de depósito do valor recolhido e 
cópia da declaração de Imposto de Renda e a cópia do comprovante de depósito à(s) entidades assistênciais; 
u) durante a construção ter o extremo cuidado para que materiais alheios ao solo não venham a contaminá-lo; 
v) a empresa cumprirá as exigências de meio ambiente quanto à forma das instalações e a execução da produção 
em relação a esgoto e agua para que sejam ligados as redes públicas sendo que não poderá abrir poços artesianos 
ou fossa sumidouro; e, para funcionamento da empresa apresentará os Planos de Gestão de Resíduos necessários; 
tais consultas farão parte do projeto arquitetônico para construções e do Licenciamento do Alvará de funcionamento; 
x) a CONTRATADA terá 120 dias a contar da homologação da licitação para registrar na matrícula do imóvel as 
contrapartidas, os valores devidos, a cláusula de reversão e quaisquer outras condições deste contrato. 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá subdividir, transferir a titularidade, vender ou alugar o imóvel objeto 
deste contrato. 
y) o salário médio proposto a ser pago pela empresa é de R$ __________ / x salários-mínimos em _____ de 
___________ de 202___. 
Parágrafo Segundo: A par da fiscalização que poderá ser encetada pela Administração espontaneamente em 
qualquer momento, e que a possibilitará de exigir da CONTRATADA a documentação que entender necessária, esta 
possuirá a obrigação de comprovar o cumprimento das condições que lhe foram impostas como contrapartida ao 
incentivo recebido. 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA não poderá, sem a anuência do CONTRATANTE, transferir o direito real de 
uso, vender, dividir, locar ou manter sem uso o imóvel objeto deste contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RETOMADA DO bEM: Descumpridas quaisquer das obrigações atribuídas à 
CONTRATADA e ainda que a constatação desse fato ocorra após o decurso do prazo para o adimplemento, o 
CONTRATANTE poderá retomar o imóvel objeto deste contrato, reintegrando-o ao seu patrimônio por meio de mero 
ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo. 
Parágrafo único. No caso de retomada do bem pelo CONTRATANTE, não caberá à CONTRATADA qualquer 
indenização por benfeitorias que lhe tenha acrescido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: O cumprimento das condições impostas à empresa 
CONTRATADA será constantemente fiscalizado pela Administração Pública Municipal, sem necessidade de prévio 
aviso, sendo que a constatação de inadimplemento dará ao Município o direito de interromper ao compromisso 
assumido, procedendo à retomada do bem nos termos da cláusula anterior. 

 
                                                             

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: O presente instrumento poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses: 
a) inadimplemento pela CONTRATADA; 
b) abandono injustificado da área concedida; 
c) para a satisfação do interesse público; 
d) ocorrência de evento de força maior ou caso fortuito. 
Parágrafo Primeiro: A rescisão unilateral do contrato será precedida de processo administrativo a cargo do 
CONTRATANTE, que deverá assegurar à CONTRATADA o direito de se defender e produzir provas. 
Parágrafo Segundo: Este contrato poderá ser objeto de rescisão amigável entre os contratantes, a ser formalizada 
por escrito dentro do procedimento de contratação, mediante manifestação fundamentada do CONTRATANTE, 
baseada na conveniência e oportunidade para o interesse público. 

 

CLÁUSULA NONA – DE OUTRAS RESPONSAbILIDADES: A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, 
por quaisquer danos causados a terceiros ou ao CONTRATANTE, provenientes da execução deste contrato. 
Parágrafo único. As condições estabelecidas nesta avença não eximem a CONTRATADA do cumprimento da 
legislação vigente, especialmente da relacionada à proteção do Meio Ambiente e Saúde Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CLÁUSULA PENAL: Caracterizada a inadimplência e o descumprimento contratual, 
garantida a prévia defesa, o CONTRATANTE poderá cobrar da empresa, a título de cláusula penal, 5% (cinco por 
cento) do valor da avaliação do imóvel.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: No caso de inexecução total ou parcial desta avença ou 
descumprimento dos atos normativos relativos à sua execução, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
as sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, abaixo relacionadas:  
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública local, 
por prazo não superior a 03 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
e) reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias eventualmente realizadas pela 
beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu ressarcimento. 
Parágrafo Primeiro: Constitui inadimplemento, o descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas nesse 
instrumento, no Edital e documentos integrantes deste contrato. 
Parágrafo Segundo: A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
eventuais perdas ou danos devidas ao CONTRATANTE.  
Parágrafo Terceiro: As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, por meio de 
processo administrativo, onde será oportunizado à CONTRATADA, o direito de se defender e produzir provas. 
Parágrafo Quarto: Se a CONTRATADA não pagar a multa imposta, no prazo de 15 (quinze) dias contados de sua 
notificação, será cobrada administrativa ou judicialmente pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA: O presente instrumento está 
integralmente vinculado ao Processo Administrativo n.º ........./........, ao Edital de  
________________________________  Pública n.º ..../202__ - PMU, bem como à proposta apresentada pela 
empresa vencedora no certame. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente contrato é regulado pela Lei Federal 
n.° 14.133/2021, Lei Municipal n.º 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025, e Decretos Municipais nº 295/2024 e 
nº 098/2025, e Edital de Pré Qualificação n.º ...../202 __ - PMU. 

 

 
                                                             

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DEMAIS bENEFÍCIOS NO ÂMbITO DO PRODEU: O contrato em questão 
não obsta a obtenção, pela CONTRATADA, dos demais benefícios previstos na Lei Municipal n.º 4.706/2023, alterada 
pela Lei nº 4.838/2025 e Decretos Municipais nº 295/2024 e nº 098/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HAbILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO: Fica 
obrigada a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da Licitação, de acordo com o 
artigo 92, XVI da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO: De acordo com o artigo 2º da 
Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR do presente Contrato, o (a) Sr (a). _______________, inscrito (a) no CPF 
sob n° _________, (cargo), e como FISCAL o (a) Sr (a). _________, inscrito (a) no CPF sob nº ____________, 
(cargo). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da utilização de 
quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia 
destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: A Contratante poderá fazer uso das 
prerrogativas previstas no artigo 104 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES  
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio; 
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual integrará o 
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional; 
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 

condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21; 
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
Parágrafo único: Registros que não caracterizarem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ObRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES*: 

I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional competirá às partes contratuais: 

 
                                                             

a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco 
social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 
2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023; 
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por 
meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do 
contrato de trabalho de aprendizagem; 
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de 
aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação 
social e trabalhista; 
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à 
obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação 
de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta 
outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.  
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela 
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação 
da sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento. 
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes 
pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes 
equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações. 
 

*Conforme Recomendação nº 168999.2023 de 13 de setembro de 2023 – PA-PROMO nº 001865.2023.09.000/0 
do Ministério Público do Trabalho – Procuradoria Regional do Trabalho – 9ª Região – Curitiba/Pr. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, 
sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUbLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato 
do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla publicidade, conforme 
artigo 94 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618/2022,    Lei Municipal nº 
4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025, pelos Decretos Municipais nºs 172, 295/2024 e 098/2025. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
Finalmente e por assim estarem as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições estipuladas, assinam o 
presente instrumento em (03) três vias de igual teor e forma. 

 

Umuarama, ____de ____________ de 2025. 

 

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 

                                                             
Município de Umuarama 

Contratante 

 

(Representante Legal)  
Empresa 

CONTRATADA 

GESTOR:  

______________________________ 

(Nome), inscrito no CPF sob n° __________________, (cargo). 

 

FISCAL:  

______________________________ 

(Nome), inscrito no CPF sob nº ___________________, (cargo). 

TESTEMUNHAS: 

______________________________ 

Nome –  (dados pessoais), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ______ e CPF. ________. 

_________________________________ 

Nome –  (dados pessoais), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ______ e CPF. ________. 

  
                                                             

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE  

 
EDITAL DE PRE QUALIFICAÇÃO Nº XXX/202_ – PMU 

 
 

À Comissão de Contratação do Município de Umuarama  

Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Paraná 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

............................................................................., ........, ................................... de 202__.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

 

 
                                                             

ANEXO XIII – REQUERIMENTO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO DE UMUARAMA 

 

 

Interessada: 

Nome/Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Municipal: 

Logradouro: 

Bairro: 

Município: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

 

Representante da Interessada: 

Nome: 

RG/Órgão Emissor: 

CPF: 

E-mail: 

Telefone: 

Nos termos do Edital de Pré-qualificação e considerando os documentos, Declarações e Planilhas anexos, a 
empresa _______________________________, CNPJ _____________________________ vem solicitar junto ao 
Município de Umuarama a pré-qualificação para a participação em leilões de alienação de imóveis públicos com fins 
de implantação da empresa, nas condições aqui determinadas em conformidade a Lei nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 
4.838/2025, e pelos Decretos Municipais nº 295/2024 e nº 098/2025, 

 

 

 

 

 Representante Legal da Empresa 

Observações: 

A Pessoa Jurídica somente poderá participar dos leilões da Prefeitura de Umuarama para as quais se pré-
qualificar nas condições deste edital e análise da documentação solicitada. A Prefeitura Municipal de Umuarama 
emitirá e publicará a “Declaração”/”Ata” de pré-qualificação. 

  
                                                             

ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VISITA AO IMÓVEL 

EDITAL DE PRÉ QUALIFICAÇÃO Nº ......./202__ – PMU 

LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, LEI Nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025. 

 

Objeto: Seleção de licitantes (pessoas jurídicas) interessadas em participar de Leilões de Alienação de 
Imóveis, especificamente para os fins definidos no Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
instituído pela Lei Municipal nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025 a serem realizados no âmbito 
do Município de Umuarama. 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  
______________________________, proprietário ___________________________ DECLARA ter o interesse 
em investir no Município de Umuarama e assume o compromisso de visitar os imóveis de interesse em futuros 
processos de licitação na modalidade leilão, destinados ao Programa de Desenvolvimento Municipal, 
especificados na Lei nº 4.706/2023, alterada pela Lei nº 4.838/2025 e neste edital de pré qualificação nos itens 
6 e 7. 

 

 

Local e Data 

Atenciosamente, 

  

  

__________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
                                                             

ANEXO XV – PLANILHA DE CÁLCULO DE RETORNO 

CALCULO DE RETORNO        

EMPRESA >   

         
CRESCIMENTO DA EMPRESA ATUAL C/ EXPANSÃO  VALOR DE RETORNO ANO 

ÁREA TOTAL (TERRENO) 0,00 m² 0,00 m²  100,00%   

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL 0,00 m² 0,00 m²  100,00%  ICMS DA 
OPERAÇÃO MI ÁREA PRODUÇÃO(maquinários) 0,00 m² 0,00 m²  100,00%  

ÁREA MONTAGEM 0,00 m² 0,00 m²  100,00%  

ÁREA ACABAMENTO 0,00 m² 0,00 m²  100,00%  12,00% 

ÁREA MATÉRIA PRIMA 0,00 m² 0,00 m²  100,00%   

MAQUINÁRIO   und  un
d 

 106,06%   

FATURAMENTO EM R$/ANO 0,00 R$ 0,00 R$  100,00%   

RECOLHIMENTO ICMS/OUTROS 
/ANO 0,00 R$ 0,00 R$  0,00 

29,41
% 0,00 

PRODUÇÃO EM UNIDADES 0 und 0 un
d 

    

         

O RETORNO EM ICMS SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA FOI CALCULADO APENAS SOBRE O VALOR DE PROPOSTA DE 
AUMENTO DE FATURAMENTO APRESENTADA NO QUESTIONÁRIO DE INFORMAÇÕES BÁSICAS DA EMPRESA E O ICMS DO 
SEGMENTO DE PRODUTOS 

 

ICMS ESTADUAL DA LINHA DE PRODUTOS 12,00% RETORNO DE ICMS PARA 
MUNICÍPIO 

29,41%  

VALOR ANUAL RECEBIDO PELO MUNICÍPIO EM 
ICMS R$ 

0,00   

         

 
postos 

trabalho  
salario 
médio   

Salario 12 meses COM 13º 
 

NOVOS POSTOS DE TRAbALHO      0,00   

      0,00   

      0,00   

      0,00   

SALÁRIO MÉDIO MENSAL 
EMPRESA 

     0,00 ICMS ANO 

0,00 0  0,00   0,00 50,00
% 

0,00 

SALÁRIO MÉDIO IBGE 2022 ICMS médio recolhido sobre faturamento: 10,00
% 

0,00  

2.772,00 taxa média últimos 3 anos de retorno liquido de icms para 
Umuarama: 

29,41
% 

0,00  

         
-100,00% < salario da empresa em relação a média  ISSQN  

percentual do salario usado para compra de serviços(medico, oficina, escolas, etc): 20,00
% 

0,00  

      issqn médio: 4,50% 0,00 

         
O ICMS DO SALARIO DOS FUNCIONÁRIOS FOI CALCULADO COM USO DE 50% DO SALARIO EM COMPRAS DE BENS DE 
CONSUMO E PERMANENTES DIVERSOS, TAXA DE ICMS MEDIA 10% E RETORNO PARA O MUNICÍPIO DE 25% DO 
RECOLHIMENTO. E, USO DE 20% DO SALARIO PARA COMPRAS DE SERVIÇOS COM TAXA DE 4,5% DE RECOLHIMENTO 

 

         

   RETORNO IMPOSTOS 0,00  

TOTALIZAÇAO DE RETORNOS   RETORNO IMPOSTOS INDIRETO 20% 
(EMPRESA) 

0,00  

   RETORNO IMPOSTOS ESTIMADO 0,00  

         

 
                                                             

O VALOR TOTAL DE RETORNO DE IMPOSTOS ESTIMADOS SOMA O RECOLHIMENTO ANUAL DE IMPOSTOS DA EMPRESA 
PARA O MUNICIPIO, O ICMS RETORNADO PARA O MUNICÍPIO SObRE O CONSUMO DOS TRAbALHADORES 
CONSIDERANDO 50% DOS SALÁRIOS, E, O RECOLHIMENTO DE ISSQN SObRE 20% DOS SALÁRIOS DOS 
TRAbALHADORES 

 

         
ÁREA PRETENDIDA M²  m²  R$/m² MÉDIO    

valor total   0,00 R$  TEMPO PARA IMPLANTAÇÃO TOTAL DA 

IPTU DOADO 10 ANOS 0,00 m² 0,00 R$  OPERAÇÃO 36 MESES 

50% ITBI 0,04 % 0,00 R$     

VIGILÂNCIA SANITÁRIA   0,00 R$     

TAXA DE EXECUÇÃO DE OBRAS E OUTRAS  0,00 R$     

VALOR TOTAL DOADO:  0,00 R$     

         
OS VALORES DE AVALIAÇÃO DE TERRENO FEITO PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, IMPOSTOS E TAXAS DOADOS COM BASE 
NA LEI DO PRODEU, FORAM CALCULADOS E ESTIMADOS PELO SETOR DE ITBI ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA 

 

         

O RETORNO PARA O MUNICIPIO SERÁ EM 
0,0
0 ANOS 

NO MÁXIMO** INICIADA AS ATIVIDADES 
 

O TOTAL DE ANOS DE RETORNO NÃO CONSIDERAM O TEMPO DE IMPLANTAÇÃO APRESENTADOS PELA EMPRESA NO 
QUESTIONÁRIO DE INFORMAÇÕES BÁSICAS, ISTO É, SÃO SOMADOS AO TEMPO CALCULADO POR ESTA PLANILHA. 

 

         
VALOR DE INVESTIMENTO EMPRESA:   

VALOR MÁXIMO DE IMÓVEL QUE PODERÁ PARTICIPAR NO LEILÃO 
50
% 

 
0,00 

O VALOR DO IMÓVEL TAMBÉM PODE SER LIMITADO PELO PELO CAPITAL DA EMPRESA QUE DEVE TER O VALOR DE 10% 
DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, A PRE QUALIFICAÇÃO MANTÉM O MENOR VALOR DE IMÓVEL 

 

VALOR DO CAPITAL DA EMPRESA 0,00 10
% 

 0,00 

 

 

                                                             
ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE INTENÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE EMPREGOS 

 

 

A Empresa ______________________________________, cnpj _______________________, representada 
pelo seu proprietário ______________________________, cpf ___________________________, DECLARA: 

a) Que tem o interesse de enquadrar-se nas regras de compensação da quantidade de empregos, média 
salarial acima da paga no município e aumento de arrecadação de impostos, e que se candidatará a um imóvel 
de, no mínimo, 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados).  

b) Que utilizará de ____________________ (equipamentos tecnológicos / contratação de Pesquisa e 
Desenvolvimento) para a produção, e apresentará o projeto de sustentabilidade ambiental a ser aplicado na 
futura área. 

c) Que nossa proposta terá como retorno do valor investido no máximo em 5 (cinco) anos da assinatura do 
contrato e o salário médio a ser pago será de R$ ___________ com base no ano de 202___. 

 

Local e Data 

Atenciosamente, 

  

  

__________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 


